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ARGUICOES DE INCONSTITUCIONALIDADE - SUMULA CARF 02

O CARF ndo ¢é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade/ilegalidade de normativo vigente.

O controle de legalidade efetivado pelo CARF, dentro da devolutividade
que lhe compete frente a decisdo de primeira instdncia, analisa a
conformidade do ato da administracdo tributdria em consonancia com a
legislagcdo vigente.

O CARF falece de competéncia para se pronunciar sobre alegacao de
ilegalidade de ato normativo vigente, uma vez que sua competéncia resta
adstrita a verificar se a RFB bem utilizou os instrumentos legais de que
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dispunha para efetuar o lancamento. Neste sentido, compete ao Julgador
Administrativo verificar se o ato administrativo de lancamento atendeu aos
requisitos de validade e observou corretamente os elementos da
competéncia, finalidade, forma e fundamentos de fato e de direito que lhe
ddo suporte, ndo havendo permissdo para declarar ilegalidade ou
inconstitucionalidade de atos normativos.

NORMAS PROCESSUAIS. ARGUMENTOS DE DEFESA. INOVAGCAO EM SEDE
DE RECURSO. PRECLUSAO.

Os argumentos de defesa e documentos trazidos com a peca recursal, em
relacdo aos quais ndo se manifestou a autoridade julgadora de primeira
instancia, impedem a sua apreciacdo, por preclusdo processual.

A prova documental deve ser sempre apresentada na impugnacao,
admitidas exce¢des somente nos casos expressamente previstos. Cabe ao
contribuinte o 6nus da comprovacao de que incidiu em algumas dessas
hipdteses previstas no art. 16, do PAF.
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2015 a 30/12/2016
			 
				 ARGUIÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE - SÚMULA CARF 02 
				 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade/ilegalidade de normativo vigente. 
				 O controle de legalidade efetivado pelo CARF, dentro da devolutividade que lhe compete frente à decisão de primeira instância, analisa a conformidade do ato da administração tributária em consonância com a legislação vigente. 
				 O CARF falece de competência para se pronunciar sobre alegação de ilegalidade de ato normativo vigente, uma vez que sua competência resta adstrita a verificar se a RFB bem utilizou os instrumentos legais de que dispunha para efetuar o lançamento. Neste sentido, compete ao Julgador Administrativo verificar se o ato administrativo de lançamento atendeu aos requisitos de validade e observou corretamente os elementos da competência, finalidade, forma e fundamentos de fato e de direito que lhe dão suporte, não havendo permissão para declarar ilegalidade ou inconstitucionalidade de atos normativos.
				 NORMAS PROCESSUAIS. ARGUMENTOS DE DEFESA. INOVAÇÃO EM SEDE DE RECURSO. PRECLUSÃO. 
				 Os argumentos de defesa e documentos trazidos com a peça recursal, em relação aos quais não se manifestou a autoridade julgadora de primeira instância, impedem a sua apreciação, por preclusão processual.
				 A prova documental deve ser sempre apresentada na impugnação, admitidas exceções somente nos casos expressamente previstos. Cabe ao contribuinte o ônus da comprovação de que incidiu em algumas dessas hipóteses previstas no art. 16, do PAF.
				 A deficiência da defesa na apresentação de provas, sob sua responsabilidade, não implica a necessidade de realização de diligência ou o deferimento de novo prazo para provas, não podendo ser utilizada para suprir a ausência de provas que já poderiam ter sido juntadas à impugnação.
				 NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
				 Vez que todos os atos que ampararam a ação fiscal ocorreram em conformidade com as disposições normativas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, e tendo a ação fiscal sido conduzida por servidor competente, em obediência aos requisitos do Decreto nº 70.235/1972, e inexistindo prejuízo à defesa, não se há de falar em nulidade do auto de infração.
				 MULTA DE OFÍCIO.
				 Trata os autos de multa de ofício prevista no art. 44, I, da Lei nº 9.430/1996, conforme determinada o artigo 35-A da Lei nº 8.212/1991, aplicada em lançamento de crédito tributário de competências posteriores a vigência da pela Lei nº 11.941, de 2009. 
				 REDUÇÃO DE PERCENTUAL DA MULTA DE OFÍCIO - IMPOSSIBILIDADE. 
				 Nos termos do inciso I, do artigo 44, da Lei nº 9.430/1996, apurada falta de recolhimento ou mesmo a sua insuficiência em procedimento de ofício, aplicável é a multa de 75% sobre o imposto apurado. Inaplicável a redução da multa de ofício para o percentual contemplado pelo artigo 61, §2º, da Lei n.º 9.430/1996, uma vez que o mesmo cinge-se às hipóteses de pagamentos efetuados espontaneamente
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer em parte do recurso, apenas no que toca às nulidades e ao pedido de redução da multa, e, na parte conhecida, em negar provimento ao recurso. Votou pelas conclusões a Conselheira Ana Cláudia Borges de Oliveira.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 SONIA DE QUEIROZ ACCIOLY – Relator e Presidente
		 
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Ana Claudia Borges de Oliveira, Raimundo Cássio Gonçalves Lima (Conselheiro Suplente Convocado), Andressa Pegoraro Tomazela, Thiago Buschinelli Sorrentino e Sonia de Queiroz Accioly (Presidente). 
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário (fls. 1715 e ss) interposto contra decisão da 3ª Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Campo Grande (fls.1673 e ss) que manteve o lançamento lavrado em face do Recorrente, referente a contribuições devidas:
		 contribuição de 20% devida pelo sujeito passivo ao FPAS (Fundo de  Previdência e Assistência Social), incidente sobre o total das remunerações pagas, devidas ou  creditadas aos segurados empregados que lhe prestaram serviço no período;  
		 contribuição de 20% devida pelo sujeito passivo ao FPAS (Fundo de  Previdência e Assistência Social), incidente sobre o total das remunerações pagas ou devidas aos segurados contribuintes individuais que lhe prestaram serviço no período, inclusive os  prestadores de serviço autônomo de transporte;  
		 contribuição devida para o financiamento dos benefícios concedidos em razão  do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do trabalho  - RAT, incidente sobre o total da remuneração paga, devida ou creditada aos segurados  empregados, nos percentuais definidos em conformidade com a Relação de Atividades  Preponderantes e correspondentes graus de riscos da Classificação Nacional de Atividades  Econômicas – CNAE, constante do anexo V do Regulamento da Previdência Social – RPS  aprovado pelo Decreto 3.048/99 e alterações posteriores, incidindo ainda sobre este percentual  o FAP – Fator Acidentário de Prevenção inerente ao sujeito passivo;  
		 contribuição dos segurados empregados, incidente sobre a remuneração paga,  devida ou creditada pelo empregador, a ser retida e recolhida pelo mesmo, considerando-se a  presunção do desconto feito, quando não realizado, conforme Lei nº. 8.212/91, Art. 33, §5º;  
		 contribuição de 11% dos segurados contribuintes individuais, incidente sobre a  remuneração paga ou devida pelo empregador, a ser retida e recolhida pelo mesmo,  considerando-se a presunção do desconto feito, quando não realizado, conforme Lei nº.8.212/91, Art. 33, §5º;  
		 contribuição social devida a outras entidades (Serviço Social do Transporte -SEST e o Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – SENAT), incidente sobre a os  valores pagos pela prestação de serviços de transporte autônomos executados por pessoas  físicas, considerando-se a presunção do desconto feito, quando não realizado.
		 Obrigações acessórias:
		 falta de arrecadação pela empresa das contribuições dos segurados empregados e contribuintes individuais a seu serviço, não descontando-as das respectivas remunerações – CFL 59; 
		 não lançamento em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos - CFL 34;
		 não preparo das folhas de pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados - CFL 30 
		 A R. decisão proferida pela D. Autoridade Julgadora de 1ª Instância analisou as alegações apresentadas e manteve e a autuação.
		 Conforme o Relatório Fiscal, os Autos de Infração foram lavrados em  decorrência das seguintes constatações e procedimentos adotados no decorrer da ação fiscal:
		 DOS FATOS E PROCEDIMENTOS ADOTADOS  
		 5. Todos os fatos geradores foram constatados a partir dos documentos e informações  apresentados, em meio papel e digital, solicitados por meio de TIPF - Termo de Início de  Procedimento Fiscal (anexo) e TIFs - Termos de Intimação Fiscal (anexos).
		 5.1 Constitui fato gerador do crédito tributário ora lançado, o exercício de atividade  remunerada pelos segurados empregados assim definidos pela lei 8.212/91 e contribuintes  individuais, cujas remunerações foram obtidas através das Folhas de Pagamentos e seus  Resumos e/ou através do Sistema de Informações Municipais - SIM (Tribunal de Contas -CE), além das Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP.
		 DO PROCESSO FISCAL 
		 6. O lançamento dos créditos tributários ocorreu através dos Autos de Infração que  compõem este processo, sendo lavrados com distinção entre os tributos e também quanto às  infrações decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias.
		 DOS FATOS GERADORES CONSTATADOS  
		 7. Foram lavrados quatro Autos de Infração relacionados às obrigações principais, divididos  da seguinte forma: 1°- Contribuições previdenciárias devidas pelo empregador (3.1, 3.2,  3.3); 2°- Contribuições devidas pelo empregador destinadas a outras entidades (3.6); 3°-Contribuições previdenciárias que deveriam ter sido descontadas dos segurados (3.4 e 3.5);  4°-Contribuições previdenciárias descontadas dos segurados (3.4). As diversas infrações constatadas e que compõem cada um dos Autos de Infração foram lançadas pelo valor da  remuneração (base de cálculo), com aplicação das alíquotas previstas em legislação, ou  diretamente pelo valor da contribuição devida, no caso dos lançamentos das contribuições  descontadas ou que deveriam ter sido descontadas dos segurados.
		 7.1 INFRAÇÃO (PATRONAL) - VALORES PAGOS OU CREDITADOS A  TRANSPORTADORES AUTÔNOMOS NÃO OFERECIDOS À TRIBUTAÇÃO  
		 7.1.1 Esta infração foi constatada a partir do confronto entre as bases de cálculos declaradas  em GFIP e os valores contabilizados na conta 33903600 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física, quando da contratação de prestadores de serviço de transporte autônomo.
		 Inicialmente as informações extraídas da referida conta (33903600) foram agrupadas e  totalizadas pela competência da liquidação, procedimento demonstrado na Tabela  Contribuintes Individuais - Transportadores Autônomos. Os totais mensais foram transportados para Tabela  Valores Declarados em GFIP x Valores liquidados na  contratação de serviços prestados - Transporte Autônomo e as diferenças que não foram  declaradas em GFIP, obtidas a partir do confronto mensal das informações, foram lançadas  aplicando-se o redutor previsto em legislação (20%). Ressaltamos que o Sujeito Passivo não  declarou em GFIP quaisquer informações relacionadas à prestação de serviços por  contribuintes individuais, desta forma, as contribuições lançadas referem-se integralmente  ao total das contribuições calculadas a partir das bases apuradas pela auditoria.
		 7.2 INFRAÇÃO (PATRONAL) - VALORES PAGOS OU CREDITADOS A  CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS NÃO OFERECIDOS À TRIBUTAÇÃO  
		 7.2.1 Esta infração foi constatada a partir do confronto entre as bases de cálculos declaradas  em GFIP para a categoria 13 (Contribuintes Individuais) e os valores relacionados à  prestação de serviços por pessoas físicas contabilizados nas contas (elementos de despesa) 339036000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, 33904800 - Outros Auxílios  Financeiros a Pessoas Físicas, 33909200 - Despesas de Exercícios Anteriores, 44905100 -Obras e Instalações e 33903000 - Material de Consumo. Inicialmente as informações  extraídas das referidas contas foram agrupadas e totalizadas pela competência da liquidação  na Tabela Contribuintes Individuais. Os totais mensais foram transportados para tabela  Valores Declarados em GFIP x Valores liquidados na contratação de serviços prestados,  onde se observa o cotejamento entre os valores declarados em GFIP e as bases mensais  apuradas pela auditoria. As diferenças não declaradas em GFIP foram lançadas e sobre estas  incidiram as contribuições patronais devidas. Ressaltamos que o Sujeito Passivo não  declarou em GFIP quaisquer informações relacionadas a prestação de serviços por  contribuintes individuais, desta forma, as contribuições lançadas referem-se integralmente  ao total das contribuições calculadas a partir das bases apuradas  
		 7.3 INFRAÇÃO (PATRONAL) - RUBRICAS A SEGURADOS EMPREGADOS NÃO  OFERECIDAS À TRIBUTAÇÃO - BASES DE CALCULOS DECLARADAS EM GFIP  INFERIORES ÀS CONSTA TADAS EM FOLHAS DE PAGAMENTOS  
		 7.3.1 Esta infração contempla os valores referentes aos salários de contribuição dos  segurados empregados que não foram oferecidos à tributação, obtidos a partir do confronto  mensal entre os Salários de Contribuição declarados em GFIP e os Salários de Contribuição  constantes das folhas de pagamentos da Prefeitura, rubrica Base de Cálculo - Regime  Geral, A apuração das bases de cálculo não declaradas em GFIP é demonstrada na tabela  anexa Valores declarados em GFIP x Valores pagos, devidos ou creditados a Segurados  Empregados. Cópias dos resumos das folhas de pagamentos foram anexadas ao processo.
		 7.4 INFRAÇÃO (PATRONAL) - RUBRICAS A SEGURADOS EMPREGADOS NÃO  OFERECIDAS À TRIBUTAÇÃO - BASES DE CÁLCULOS REFERENTES AO  PROGRAMA VIDA SAUDÁVEL  
		 7.4.1 Esta infração abrange lançamentos compreendidos no período de 10/2015 a 04/2016 e  refere-se às remunerações dos Coordenadores e Agentes Sociais do Programa Vida  Saudável que deixaram de ser oferecidas à tributação das contribuições previdenciárias.
		 7.4.2 Através de folhas de pagamentos específicas do referido programa (anexas) foi  possível identificar a omissão da prefeitura quanto à incidência das contribuições  previdenciárias sobre os vencimentos pagos. Desta forma, a auditoria procedeu à apuração  dos totais mensais pagos aos servidores pertencentes ao programa para apuração e cobrança das contribuições patronais, conforme se observa na planilha anexa: Programa Vida  Saudável. Destacamos ainda, que o Programa Vida Saudável teve vigência pelo menos até  12/2016, última competência auditada, no entanto, a partir do mês 05/2016 a Prefeitura de  Itatira corrigiu o problema, passando a tributar as referidas bases em suas folhas de  pagamentos posteriores. Informamos ainda, que na competência 02/2016 o Órgão Munícipe  fez incidir as contribuições sobre a remuneração paga aos coordenadores do programa e por  este motivo, não compõe a base de cálculo lançada pela auditoria, conforme se observa no  anexo Programa Vida Saudável.
		 7.5 INFRAÇÃO (PATRONAL) - RUBRICAS A SEGURADOS EMPREGADOS NÃO  OFERECIDAS À TRIBUTAÇÃO - INCENTIVO FINANCEIRO À PRODUÇÃO DIÁRIA  DOS AGENTES DE SAÚDE  
		 7.5.1 Através da análise dos lançamentos contábeis, realizada por meio do Arquivo SIM,  foram identificadas liquidações de empenhos referentes a despesas descritas em seus  históricos como: incentivo financeiro à produção diária aos Agentes Comunitários de  Saúde .
		 7.5.2 Tais lançamentos ocorreram no elemento de despesa 33903900 - Outros Serviços de  Terceiros - Pessoas Jurídicas, tendo como credor a Associação Comunitária dos Agentes  de Saúde de Itatira. Foram solicitados os documentos que respaldaram tais lançamentos,  inclusive as normas municipais relacionadas a esta despesa.
		 7.5.3 Os documentos apresentados pela prefeitura foram os processos de pagamentos, as  leis 555/2009 e 629/2013 (anexas), e os discriminativos dos valores pagos mensalmente a  cada beneficiário, referentes aos exercícios 2015 e 2016. Observamos e salientamos que os  referidos textos legais destacam que a verba em questão é uma gratificação calculada  através da aplicação de um percentual sobre o valor do salário base dos Agentes, devendo a  Secretaria de Saúde providenciar a implantação da mesma.
		 7.5.4 Destacamos que no quadro de servidores do município e consequentemente em suas  folhas de pagamento existem Agentes Comunitários de Saúde -ACS e estes mesmos  servidores encontram-se relacionados no discriminativo mensal das gratificações, que  lembramos, foram pagas através da Associação já mencionada. Obviamente conclui-se que  tais verbas estão vinculadas às atividades laborais prestadas para o município, como o  próprio histórico do lançamento contábil descreve: incentivo financeiro à produção diária  aos Agentes Comunitários de Saúde . No entanto, os valores referentes à Gratificação de  Incentivo Financeiro não compuseram o total dos rendimentos incluídos nas folhas de  pagamentos do Município.
		 7.5.5. O pagamento da referida gratificação, conforme já mencionado, foi feito através da  Associação dos ACS de Itatira e não diretamente do município para o Agente de Saúde  beneficiário, configurando uma prática indevida, principalmente porque o fato gerador dos  referidos pagamentos decorre da prestação de serviços pelos quais os Agentes de Saúde  foram pessoalmente contratados pela prefeitura. A conduta utilizada resultou no não  oferecimento de tais gratificações à tributação previdenciária.
		 7.5.6. Destacamos ainda que os discriminativos apresentados elencavam não só  gratificações pagas a Agentes Comunitários de Saúde - ACS contratados pelo município,  mas também demonstraram que a verba era em parte direcionada a ACS - contratados pelo Estado (servidores estaduais). Isto ocorre porque o recurso destinado à atenção básica de  saúde é repassado ao município, que coordena o pagamento da referida gratificação a todos  os ACS que exerçam suas funções no seu território, inclusive os servidores estaduais.
		 7.5.7 Sendo assim, a auditoria elaborou uma planilha denominada Relação de Agentes  Comunitários de Saúde Municipais beneficiários da Gratificação de Incentivo Financeiro,  anexa a este processo, que contém exclusivamente os valores destinados aos ACS  contratados pelo município, que são segurados empregados do Regime Geral da  Previdência Social, conforme determina o Art. 6°, XXIX, XXXI da Instrução Normativa  971/2009 -Receita Federal do Brasil.
		 7.5.8 Desta forma, a auditoria concluiu que os valores descritos como Incentivos  financeiros, por estarem relacionados à produção laboral, representam uma gratificação  vinculada aos vencimentos e compõe a base de cálculo da contribuição previdenciária,  integrando o salário de contribuição. Por este motivo, sobre o total mensal das gratificações pagas aos servidores municipais, fizemos incidir as contribuições previdenciárias patronais (20%), para constituição do crédito previdenciário devido. Foi anexado a este processo a  planilha: Relação de liquidações de empenhos referentes a Incentivo Financeiro a  produção diária dos Agentes Comunitários de Saúde  
		 7.6 INFRAÇÃO (GILRAT) - CONTRIBUIÇÃO GILRAT NÃO DECLARADA EM GFIP NA  COMPETÊNCIA 02/2015 
		 7.6.1 Esta infração decorre da declaração incorreta da alíquota RAT em GFIP na  competência 02/2015, visto que a prefeitura fez constar no referido campo o valor de 0%,  ação que inibe o cálculo e a declaração desta contribuição.
		 7.6.2 A constituição do crédito tributário referente a esta infração não está correlacionada à  cobrança da contribuição patronal de 20%, que foi declarada, por isso possui lançamento  específico, que foi realizado tomando por base o Salário de Contribuição Declarado pela  Prefeitura em GFIP, R$ 1.332.444,87, para cálculo exclusivo da Contribuição GILRAT.
		 7.7 INFRAÇÕES (GILRAT). CONTRIBUIÇÃO GILRAT INCIDENTE SOBRE RUBRICAS  DE SEGURADOS EMPREGADOS NÃO OFERECIDAS A TRIBUTAÇÃO 
		 7.7.1 As infrações referentes à contribuição GILRAT (3.3) têm a mesma motivação das  infrações descrita nos itens 7.3, 7.4 e 7.5, sendo a elas correlatas e possuindo as mesmas  bases de cálculo. Os cálculos das contribuições podem ser observados no Demonstrativo  de Apuração.
		 7.8 INFRAÇÃO (Contribuições destinadas a outras entidades e fundos) CONTRIBUIÇÕES  DO TRANSPORTADOR AUTÔNOMO - SEST/SENAT.
		 7.8.1 As infrações referentes a contribuição destinada a outras entidades e fundos (3.6) têm  a mesma motivação das infrações descritas no item 7.1, relacionadas à contratação de  transportadores autônomos, e desta forma incidiram sobre as mesmas bases de cálculo  apuradas pela auditoria, que conforme já mencionado, pode ser observada através das  tabelas anexas Contribuintes Individuais - Transportadores Autônomos e Valores  Declarados em GFIP x Valores liquidados na contratação de serviços prestados - Transporte  Autônomo. As diferenças mensais não declaradas em GFIP foram lançadas e sobre elas incidiram as contribuições devidas, podendo ser visualizadas no Demonstrativo de  Apuração.
		 7.9 INFRAÇÃO (Contribuição dos Segurados) - CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE S/  VALORES PAGOS OU CREDITADOS A TRANSPORTADOR AUTÔNOMO -CONTRIBUIÇÃO QUE DEIXOU DE SER DESCONTADA DOS TRANSPORTADORES  AUTÔNOMOS  
		 7.9.1 Esta infração foi constatada a partir da análise dos lançamentos referentes à liquidação  de despesas relacionadas a serviços de transporte autônomo contratados pelo município,  contabilizados das contas 33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.
		 7.9.2 Sobre os totais das remunerações apurados pela auditoria, referentes a cada prestador  de serviço, foi aplicada a alíquota de 11% sobre a base de cálculo já reduzida a 20%,  conforme legislação pertinente. As informações extraídas foram agrupadas e totalizadas por  prestador e por competência de liquidação na Tabela Contribuintes Individuais, em  seguida, os totais mensais calculados referentes às contribuições não descontadas em cada  mês, foram transportados para tabela Valores Declarados em GFIP x Valores liquidados na  contratação de serviços prestados e a diferença não declarada em GFIP de cada mês foi  lançada. Ressaltamos que o Sujeito Passivo não declarou quaisquer informações  relacionadas a prestação de serviços por contribuintes individuais, desta forma, as  contribuições lançadas referem-se integralmente ao total das contribuições calculadas a  partir das bases apuradas.
		 7.9.3 Informamos ainda, que foram solicitados através de Termo de Intimação, documentos  comprobatórios de múltiplos vínculos de segurados que tenham prestado serviço à  Prefeitura e que comprovaram o desconto da contribuição dos segurados porventura  sofridos em outros empregadores, mas não houve apresentação de nenhum documento.
		 7.10 INFRAÇÃO (Contribuição dos Segurados) - CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE  S/VALORES PAGOS OU CREDITADOS A CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS NÃO  OFERECIDOS À TRIBUTAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS  CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS QUE DEIXOU DE SER DESCONTADA  
		 7.10.1 Esta infração foi constatada a partir da análise dos lançamentos contábeis referentes a  liquidação de despesas relacionadas à prestação de serviços contratados pelo município. Os  valores foram identificados quase que em sua totalidade na conta (elementos de despesa) 339036000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, porém também detectamos  algumas liquidações de empenhos relacionados a prestações de serviço nas contas  33904800 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas, 33909200 - Despesas de  Exercícios Anteriores, 44905100 - Obras e Instalações e 33903000 - Material de Consumo.
		 Sobre os totais das remunerações apurados pela auditoria referente a cada prestador de  serviço, foi aplicada a alíquota de 11%, obedecendo-se ao limite máximo de contribuição  para cada competência.
		 7.10.2 As informações extraídas das referidas contas foram agrupadas e totalizadas  inicialmente por prestador e por competência de liquidação na Tabela Contribuintes  Individuais para o cálculo das contribuições mensais de cada segurado. Em seguida, os  somatórios das contribuições de todos os segurados em cada competência foram  transportados para tabela Valores Declarados em GFIP x Valores liquidados na  contratação de serviços prestados e a diferença não declarada em GFIP foi lançada. 
		 Ressaltamos que o Sujeito Passivo não declarou quaisquer informações relacionadas à  prestação de serviços por contribuintes individuais, desta forma, as contribuições lançadas  referem-se integralmente ao total das contribuições calculadas a partir das bases apuradas.
		 7.10.3 Ressaltamos mais uma vez, que foram solicitados através de Termo de Intimação,  documentos comprobatórios de múltiplos vínculos de segurados que tenham prestado  serviço à Prefeitura e que comprovaram o desconto da contribuição dos segurados  porventura sofridos em outros empregadores, mas não houve apresentação de nenhum  documento.
		 7.11 INFRAÇÃO (Contribuição dos Segurados) - RUBRICAS A SEGURADOS  EMPREGADOS NÃO OFERECIDAS À TRIBUTAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES DOS  SEGURADOS REFERENTES AO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 2015 E 2016 QUE  DEIXARAM DE SER DESCONTADAS.
		 7.11.1 Ficou constatada que a retenção das contribuições de alguns dos servidores foi  realizada em valores inferiores ao correto e por este motivo a auditoria refez os referidos  cálculos, conforme se observa no anexo Cálculo das Contribuições dos Segurados  referentes ao 13° 2015 e 13° 2016, quando descontadas em valor inferior ao correto.
		 Ressaltamos que as incorreções decorreram da aplicação equivocada de alíquotas inferiores  às corretas, visto que a Prefeitura considerou as parcelas de pagamento do décimo terceiro  isoladamente para enquadramento entre as três faixas de tributação, quando o correto seria  considerar o total do 13° salário pago a cada servidor.
		 7.11.2 Desta forma, a infração contempla os valores relacionados às contribuições dos  segurados empregados que não foram oferecidos à tributação, obtidos a partir do  cotejamento dos valores declarados em GFIP em comparação com o somatório das  contribuições descontadas em folha de pagamentos e daquelas que deixaram de ser  descontadas dos segurados, que conforme já mencionado, ocorreu por aplicação incorreta  de alíquotas.
		 7.11.3 A apuração dos totais lançados em cada 13° Salário pode ser observada na tabela  Valores declarados em GFIP x Valores pagos, devidos ou creditados a Segurados  Empregados  7.12 INFRAÇÃO (Contribuição dos Segurados) - RUBRICAS A SEGURADOS  EMPREGADOS NÃO OFERECIDAS À TRIBUTAÇÃO - PROGRAMA VIDA SAUDÁVEL  - CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS QUE DEIXOU DE SER DESCONTADA   7.12.1 Esta infração abrange lançamentos compreendidos no período de 10/2015 a 04/2016  e refere-se às contribuições dos segurados que deixaram de ser descontadas dos  coordenadores e agentes sociais do Programa Vida Saudável.
		 7.12.2 Conforme já descrito no item 7.4, através de folhas específicas do referido programa (anexas), foi possível identificar a omissão da prefeitura quanto à incidência das  contribuições. Trata-se de vencimentos pagos a servidores, segurados obrigatórios do  Regime Geral de Previdência social, e por este motivo a auditoria procedeu à apuração das  contribuições dos segurados que deixaram de ser descontadas. Destacamos mais uma vez,  que o programa teve vigência pelo menos até 12/2016, última competência auditada, no  entanto, a partir da competência 05/2016 a Prefeitura de Itatira corrigiu o problema,  passando a efetuar os descontos de forma correta. Informamos ainda, que na competência 02/2016 houve incidência sobre a remuneração paga aos coordenadores do programa e por  este motivo tais valores não fazem parte dos lançamentos relacionadas a esta infração,  conforme se observa no anexo Programa Vida Saudável.
		 7.13 INFRAÇÃO (Contribuição dos Segurados) - RUBRICAS A SEGURADOS  EMPREGADOS NÃO OFERECIDAS À TRIBUTAÇÃO - INCENTIVO FINANCEIRO À  PRODUÇÃO DIÁRIA DOS AGENTES DE SAÚDE - CONTRIBUIÇÃO DOS  SEGURADOS QUE DEIXARAM DE SER RETIDAS.
		 7.13.1 Esta infração decorre da mesma omissão descrita no item 7.5, motivada pelo não  oferecimento das bases de cálculo à tributação incidente sobre o pagamento de incentivos  financeiros relacionados à produção diária dos Agentes de Saúde.
		 7.13.2 Sendo assim, pelos motivos já abordados neste relatório fiscal (7.5), tais pagamentos  foram considerados como verbas remuneratórias, com incidência previdenciária. As  contribuições que deveriam ter sido retidas pelo empregador foram aferidas utilizando a  alíquota de 8% sobre as mesmas bases que incidiram as contribuições patronais.
		 7.14 INFRAÇÃO (Contribuição dos Segurados) - RUBRICAS A SEGURADOS  EMPREGADOS NÃO OFERECIDAS À TRIBUTAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO DOS  SEGURADOS DESCONTADA EM FOLHAS DE PAGAMENTOS SUPERIOR À  DECLARADA EM GFIP  
		 7.14.1 Esta infração contempla os valores referentes às contribuições não declaradas em  GFIP, mas que foram descontadas dos segurados empregados, obtidos a partir do  cotejamento entre os valores declarados em GFIP e os valores descontados em folhas de  pagamentos - rubrica Resumo Regime Previdenciário - Regime Geral - Contribuição /  Servidor, constantes dos resumos gerais das folhas de pagamentos do período, que podem  ser observados na Tabela Valores declarados em GFIP x Valores pagos, devidos ou  creditados a Segurados Empregados. As informações referentes às folhas de pagamentos  foram extraídas dos seus Resumos Gerais (anexos), solicitados durante o Procedimento  fiscal e apresentados pela Prefeitura.
		 DA FORMA DE APURAÇÃO  
		 8. Os créditos tributários lançados nos Autos de Infração que compõe o processo fiscal  lavrado nesta auditoria, é composto por fatos geradores que não foram oferecidos à  tributação, visto que deixaram de ser declarados em GFIP. Os valores lançados referem-se  às diferenças entre os totais apurados pela fiscalização referentes a um mesmo fato gerador  e os valores declarados em GFIP, considerando para esta análise, nos meses em que houve o  envio de mais de uma Guia, a última enviada antes do início do procedimento fiscal.
		 9. INFRAÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA 9.1  INTRODUÇÃO  
		 Preliminarmente cabe-nos ressaltar algumas informações importantes e comuns a todas  infrações decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias constatadas neste  procedimento fiscal, que compreende os exercícios de 2015 e 2016:
		 a) As infrações por descumprimento de obrigação acessórias constatadas foram  agrupadas em Auto de Infração específico, distinto daqueles relacionados à obrigação principal, no entanto todos os Autos de Infração lavrados compõem este mesmo  processo;  
		 b) Os valores mínimo e máximo das multas por descumprimento de obrigação  acessória foram definidos através da Portaria do Ministério da Economia - N° 914, de  13 de Janeiro de 2020; 
		  c) De acordo com o disposto no Decreto 3.048/99, Arts. 290 e 292 e na Instrução  Normativa RFB n° 971, de 13 de novembro de 2009, Arts. 482 e 483, a multa base  será multiplicada por 3 (três) vezes a cada reincidência específica (mesma infração) e  por 2 (duas) vezes a cada reincidência genérica (infração diversa);  
		 d) CFL = Código de Fundamentação Legal;  
		 e) Autuações relacionadas ao descumprimento de obrigações acessórias sofridas em  procedimentos fiscais anteriores:
		 9.2 AUTO DE INFRAÇÃO POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO  ACESSÓRIAS LAVRADO NESTE PROCEDIMENTO FISCAL  
		 Durante o procedimento fiscal, em decorrência da análise das informações Contábeis,  Folhas de Pagamentos, GFIP e outros documentos solicitados, foram identificadas ações ou  omissões que caracterizam infrações à legislação previdenciária não relacionadas à  Obrigação Principal. Nos subitens a seguir será descrita e fundamentada cada uma das  infrações que motivaram a lavratura deste Auto de Infração.
		 9.2.1 INFRAÇÃO: NÃO LANÇAMENTO EM TÍTULOS PRÓPRIOS DE SUA  CONTABILIDADE, DE FORMA DISCRIMINADA, OS FATOS GERADORES DE TODAS  AS CONTRIBUIÇÕES, O MONTANTE DAS QUANTIAS DESCONTADAS, AS  CONTRIBUIÇÕES DA EMPRESA E OS TOTAIS RECOLHIDOS - (EQUIVALENTE AO  CFL 34 EM AÇÕES FISCAIS ANTERIORES).
		 9.2.1.1 DO DISPOSITIVO LEGAL INFRINGIDO  
		 a) Lei n.° 8.212/91, art. 32, II, combinado com o Regulamento da Previdência  Social - RPS, aprovado pelo Decreto n.° 3.048/99, art. 225,II e § 13, II..
		 b) O artigo 32, II, da 8.212/91 assim prescreve, verbis:
		 Art. 32. A empresa é também obrigada a: I- (...);  II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma  discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das  quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos;  c) Prolata o artigo 225, § 13, II, do Regulamento da Previdência Social - RPS,  aprovado pelo Decreto n.° 3.048/99, verbis:
		 Art. 225. A empresa é também obrigada a:
		 I - (...);  
		 9.2.1.2 DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO  
		 9.2.1.2.1 No exame dos dados apresentados, a auditoria constatou que o órgão não registra a  sua movimentação contábil de todos os fatos geradores da contribuição previdenciária em títulos próprios, ou seja, em elemento de despesa específico, ainda que para isso houvesse a  necessidade de se descer ao nível de um Sub-elemento.
		 9.2.1.2.2 É comum aos órgãos públicos alegarem que não estão obrigados a cumprir o  disposto na legislação retro mencionada, por se sujeitarem à contabilidade pública que é  tratada em lei específica (lei 4.320/64).
		 9.2.1.2.3 Tal alegação é improcedente porque em se tratando de leis específicas, estas se  sobrepõem às leis gerais naquilo que disciplinam especificamente, sem afastar a incidência  daquelas, no que não colidir. Dessa forma quando a lei 8.212/91 determina a segregação em  títulos próprios dos fatos geradores da contribuição previdenciária, em nada afeta a lei  4.320/64, pois as normas de contabilidade pública admitem o desmembramento dos  elementos de despesa ao nível de sub-elemento, tal como disposto na Portaria  Interministerial n° 163, de 04/05/2001, em seu art. 3°, § 5°.
		 9.2.1.2.4 A Situação encontrada relativa a esse problema contábil e motivo deste Auto de  Infração está na contabilização de rubricas integrantes e não integrantes do salário de  contribuição na mesma conta/elemento de despesa (33903600). Os lançamentos referem-se  a aluguel de imóveis (não é fato gerador de contribuição previdenciária) e serviços  realizados por pessoas físicas (fato gerador de contribuição previdenciária). Foram anexadas  copias por amostragem de documentos que comprovam os lançamentos nas duas situações  relatadas, ressaltando-se ainda que quanto as rubricas com incidência, podemos visualizar  listagem com detalhes nos Anexos Tabela - Contribuintes Individuais/Tabela  Contribuintes Individuais - Transportadores Autônomos e quanto as rubricas sem  incidência, no Anexo Tabela Locações (Elemento Despesa - Conta 33903600).
		 9.2.1.3 CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES  
		 9.2.1.3.1 Foram verificadas circunstâncias agravantes por reincidências genéricas em duas  oportunidades e uma reincidência específica (2x, 2x, 3x), visto que Autos de Infração por  descumprimento de obrigações acessórias, lavrados em procedimentos fiscais distintos e  anteriores, passaram a ser irrecorríveis na esfera administrativa, conforme tabela do item 9.1  e. O Descumprimento da obrigação acessória que motivou o Auto de Infração ora  lavrado, ocorreu dentro de cinco anos da data em que se tornaram irrecorríveis  administrativamente as autuações anteriores, conforme o Decreto 3.048/99 art. 290,  parágrafo único. As datas que caracterizam o transito em julgado administrativo, que  consta da tabela do item 9.1 e, podem ser observadas nos processos administrativos  fiscais a que se referem.
		 9.2.1.4 DA APLICAÇÃO DA MULTA:
		 9.2.1.4.1 Em conformidade com o artigo 92 da Lei n.° 8.212/91, combinado com o artigo  283, II, a, Art. 292, II, III e IV e artigo 373 do Regulamento da Previdência Social,  aprovado pelo Decreto n.° 3.048, de 06/05/99, a multa a ser aplicada, atualizada com base  na Portaria do Ministério da Economia - n° 914, de 13 de Janeiro de 2020, Art. 8°, V, é de  R$ 251.929,36 (duzentos e cinquenta e um mil, novecentos e vinte e nove reais e trinta e  seis centavos), correspondente a multa de R$ 25.192,89, agravada em 12 vezes (2x2x3),  totalizando R$ 302.314,68 e submetida ao limite determinado no caput do já citado Art. 283  do Decreto 3.048/99 e o Art. 8°, IV.
		 9.2.2 INFRAÇÃO: NÃO PREPARO DAS FOLHAS DE PAGAMENTO DAS  REMUNERAÇÕES PAGAS OU CREDITADAS A TODOS OS SEGURADOS (EQUIVALENTE AO CFL 30 EM AÇÕES FISCAIS ANTERIORES)
		 9.2.2.1 DISPOSITIVO LEGAL INFRINGIDO  
		 9.2.2.1.1 Deixar a empresa de preparar folhas de pagamentos das remunerações pagas ou  creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas  estabelecidos pelo órgão competente da Seguridade Social constitui infração à Lei n. 8.212,  de 24.07.91, art. 32, I, combinado com o art. 225, I e parágrafo 9°, do Regulamento da  Previdência Social- RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.99.
		 9.2.2.2 DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO  
		 9.2.2.2.1 A auditoria constatou, com base na contabilidade do órgão, através do arquivo  SIM, a contratação de centenas de prestações de serviços autônomos que não compuseram  as folhas de pagamento apresentadas pelo Órgão, omitindo-se então a totalidade das  remunerações dos contribuintes individuais, segurados obrigatórios filiados ao Regime  Geral da Previdência Social.
		 9.2.2.3 CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES  
		 9.2.2.3.1 Foram verificadas circunstâncias agravantes por reincidências genéricas em duas  oportunidades e uma reincidência específica (2x, 3x, 2x), visto que Autos de Infração por  descumprimento de obrigações acessórias, lavrados em procedimentos fiscais distintos e  anteriores, passaram a ser irrecorríveis na esfera administrativa, conforme tabela do item 9.1  e. O Descumprimento da Obrigação acessória que motivou o Auto de Infração ora  lavrado, ocorreu dentro de cinco anos da data em que se tornaram irrecorríveis  administrativamente as autuações anteriores, conforme o Decreto 3.048/99 art. 290,  parágrafo único. As datas que caracterizam o transito em julgado administrativo, que  consta da tabela do item 9.1 e, podem ser observadas nos processos administrativos  fiscais a que se referem.
		 9.2.2.4 RELATÓRIO FISCAL DA APLICAÇÃO DA PENALIDADE 
		 9.2.2.4.1 De acordo com o disposto na Lei 8.212, de 24.07.91, artigos 92 e 102 e  Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06.05.99,  artigo 283, I, a, Art. 292, II, III e IV e artigo 373, a multa a ser aplicada, atualizada com  base na Portaria do Ministério da Economia - N° 914, de 13 de Janeiro de 2020, Art. 8°, IV  é de R$ 30.231,72 (Trinta mil, duzentos e trinta e um reais, setenta e dois centavos),  correspondente ao valor mínimo 2.519,31, agravado em 12x (2 x 3 x 2).
		 9.2.3 INFRAÇÃO: FALTA DE ARRECADAÇÃO PELA EMPRESA DAS  CONTRIBUIÇÕES DOS SEGURADOS EMPREGADOS E CONTRIBUINTES  INDIVIDUAIS A SEU SERVIÇO, NÃO DESCONTANDO-AS DAS RESPECTIVAS  REMUNERAÇÕES - EQUIVALENTE AO CFL 59 EM AÇÕES FISCAIS ANTERIORES  
		 9.2.3.1 DISPOSITIVO LEGAL INFRINGIDO  
		 9.2.3.1.1 A falta do desconto da contribuição devida pelo segurado diretamente de sua  remuneração constitui infração à Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 30, inciso I, alínea a, e alterações posteriores e na Lei n. 10.666, de 08.05.03, art. 4, caput e no Regulamento da  Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.99, art. 216, inciso I,  alínea a e art. 283, I g.
		 9.2.3.2 DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO  
		 9.2.3.2.1 A auditoria solicitou no Termo de Início do Procedimento Fiscal -TIPF e Termo  de Intimação posterior à apresentação das folhas de pagamento de todos os segurados  vinculados ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, inclusive com os respectivos  resumos mensais.
		 9.2.3.2.2 A documentação foi também solicitada em meio magnético, no formato  estabelecido pelo Sistema de Informações Municipais - SIM, exigido pelo Tribunal de  Contas do Estado - CE e no formato do Manual de Arquivos Digitais - MANAD.
		 9.2.3.2.3 A Receita Federal do Brasil, detém em seu poder todas as informações financeiras  e contábeis de todos os Municípios do Estado do Ceará, tal como foram apresentadas ao  TCE, ou seja, no formato dos ARQUIVOS DO SIM e que serviram de base para a  auditoria.
		 9.2.3.2.4 A auditoria apurou os valores contratados com contribuintes individuais das  categorias de autônomos através da contabilidade do órgão. Desse exame ficou constatado  que o órgão deixou de descontar a contribuição dos segurados contribuintes individuais,  conforme se observa nas planilhas Tabela - Contribuintes Individuais e Contribuintes  Individuais - Transportadores Autônomos, relacionadas aos itens 7.9 e 7.10 deste relatório.
		 Foram anexadas cópias de processos de pagamento, por amostragem, demonstrando a  infração.
		 9.2.3.2.5 Também ficou constatado que em relação aos segurados empregados, deixaram de  ser descontadas em sua totalidade as contribuições relacionados aos itens 7.11, 7.12 e 7.13.
		 9.2.3.2.6 Tais valores não foram descontados dos segurados, tampouco repassados à  Previdência Social, descumprindo a determinação contida na alínea a, inciso I, do art. 30  da Lei 8.212/91.
		 9.2.3.3 CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES  
		 9.2.3.3.1 Foram verificadas circunstâncias agravantes por reincidências específicas em duas  oportunidades e uma reincidência genérica (2x, 3x, 3x), visto que Autos de Infração por  descumprimento de obrigações acessórias, lavrados em procedimentos fiscais distintos e  anteriores, passaram a ser irrecorríveis na esfera administrativa, conforme tabela do item 9.1  e. O Descumprimento da Obrigação acessória que motivou o Auto de Infração ora  lavrado, ocorreu dentro de cinco anos da data em que se tornaram irrecorríveis  administrativamente as autuações anteriores, conforme o Decreto 3.048/99 art. 290,  parágrafo único. As datas que caracterizam o transito em julgado administrativo, que  consta da tabela do item 9.1 e, podem ser observadas nos processos administrativos  fiscais a que se referem.
		 9.2.3.4 RELATÓRIO FISCAL DA APLICAÇÃO DA PENALIDADE
		 9.2.3.4.1 Por infração ao Art. 30, inciso I, alínea a, e art. 92 e art. 102 da Lei 8.212, de  24/07/91 e alterações posteriores e na Lei n. 10.666, de 08.05.03, art. 4., caput combinado  com o Art. 283, inciso I, alínea g, Art. 292, II, III e IV e Art. 373, do Regulamento da  Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06.05.99, a multa a ser  aplicada, atualizada com base na Portaria do Ministério da Economia - N° 914, de 13 de  Janeiro de 2020, Art. 9°, IV é de R$ 45.347,58 (Quarenta e cinco mil, trezentos e quarenta e  sete reais e cinquenta e oito centavos), correspondente ao valor mínimo 2.519,31, agravado  em 18x (2 x 3 x 3).
		 DOS ELEMENTOS DE PROVA  
		 10. Os elementos de prova que serviram de base para os lançamento encontram-se anexados  aos processos e são constituídos, além daqueles já citados neste relatório, pelos seguintes  documentos:
		 - Cópias dos resumos das Folhas de Pagamentos do período fiscalizado;  
		 - Cópias dos Resumos das GFIPs extraídos dos Sistemas Informatizados da  Previdência Social / Secretaria da Receita Federal; 
		 - Cópias das Folhas de Pagamentos (Amostra de 2 competências);  
		 - Cópias das folhas de pagamentos específicas e resumos do programa Vida  Saudável; 
		  - Recibo de Validação de arquivos digitais apresentados;  
		 - Amostragem de documentos de empenho/liquidação/pagamento Prestadores de  Serviço - C. Individuais; Lei 555/2009 e lei 629/2013; 
		  - Amostragem de documentos de empenho/liquidação/pagamento ref. Incentivo  Agentes Comunitários de Saúde;  
		 - Discriminativo apresentado pela prefeitura em atendimento ao Termo de Intimação  05 onde relaciona os beneficiários e valores pagos como Gratificação Incentivo aos  Agentes Comunitários de Saúde 2015 e 2016; Outros anexos e planilhas já citadas no  relatório.
		 11. CONSIDERAÇÕES FINAIS  
		 11.1 Verificada a redução de contribuição social previdenciária mediante a omissão de  informações na GFIP e também pelo não repasse de contribuições retidas de segurados, fica  o contribuinte cientificado que tais fatos configuram, em tese, ilícitos penais, que serão  objeto de comunicação ao Ministério Público Federal para a eventual propositura de ação  penal, em relatório à parte.
		 11.2 Os créditos previdenciários ora lançados encontram-se fundamentados, bem como, as  bases de cálculo, as contribuições e as alíquotas aplicadas nos Demonstrativos de Apuração  e Demonstrativos de Multa e Juros de Mora.
		 11.3 Também foram anexados aos processos os termos lavrados durante o procedimento  fiscal:
		 • Termo de Início de Procedimento Fiscal - TIPF;  
		 • Termos de Intimação Fiscal - TIF
		 • Termo de Ciência de Lançamentos e Encerramento do Procedimento Fiscal - TEC  11.4 O contribuinte pode efetuar a regularização dos débitos através de pagamento ou  parcelamento, ou ainda, apresentar impugnação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,  contados de sua ciência. Para tanto, deverá comparecer na Agencia da Receita Federal do  Brasil - ARF de sua jurisdição fiscal, para solicitar a regularização, ou, no caso de  impugnação, apresentá-la, fazendo referência ao N°. COMPROT do processo  administrativo de cada auto impugnado.
		 IMPUGNAÇÃO 
		 Foram apresentadas cinco impugnações em 14/02/2020, anexadas às fls.1626-1669, com teores praticamente idênticos, cujos pontos relevantes para a solução do litígio  são:
		 PRELIMINARMENTE: DA EXONERAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DO  IMPUGNANTE.
		 Em primeiro vale falar aqui ressaltar aqui o item 2141 PATRONAL c) no que se refere a  inclusão do Programa Agentes Comunitários de Saúde, cuja verba continha um extra para  compra de equipamentos de trabalho e valor para abono que era repassado para a  Associação dos ACS para rateio entre referidos agentes.
		 Ao longo dos anos e das carências pela vacância de servidores estaduais os municípios  foram contratando ou concursando novos ACS, mas pagando seus salários com recursos  próprios da saúde.
		 A verba federal do PACS não pagava remuneração dos ACS, nem estaduais, nem  municipais, repita-se, era pra aquisição de equipamentos de trabalho, fardamentos, protetor  solar, balanças, e o saldo era repassado a Associação dos ACS para pagamento de abonos.
		 Isto posto a inclusão desse Programa no Auto de Infração por si só já justifica a  Impugnação do presente Auto de Infração de N° 01.
		 O Impugnante não pode ser responsabilizado legalmente pela infração contida no auto em  epígrafe, vez que não contribuiu direta ou indiretamente para as supostas ocorrências que  resultaram na imputação da suposta Multa.
		 O que a espécie trata é dos diversos equívocos cometidos pela Autoridade Fiscalizadora na  aplicação da multa, devendo o auto de infração ser declarado nulo por essa Junta de  Recurso.
		 A multa tributária, como se sabe, não possui natureza de tributo e sim, caráter punitivo (art.3° do CTN). Sendo sanção, sua aplicação obedece a princípios do Direito Penal, tais como  os Princípios da Legalidade, da Taxatividade e da Irretroatividade.
		 Diante da natureza sancionatória da multa, é de se concluir que a aplicação de uma multa  tributária deve obedecer às regras legais vigentes no momento da ocorrência da infração.
		 Como as violações de conduta foram cometidas em períodos de 01/2015 a 13/2016, é óbvio  que as multas deveriam ser aplicadas de acordo com as normas vigorantes naquele ano, o  que não ocorreu in casu.
		 A lavratura de autos de infração e aplicação da multa por infrações ocorridas naquele  período, utilizando por fundamento legislação atual é totalmente indevida, e deve ser  declarado nulo.
		 O Município impugnante foi autuado, em janeiro de 2020, pela Receita Federal em razão de  infrações supostamente cometidas por agentes públicos nos anos fiscalizados 01/2015 a  13/2016.
		 Esses são os principais fundamentos jurídicos da presente Impugnação e será amiudado no  tópico seguinte.
		 DOS FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO:
		 Não pode subsistir o auto de infração em epígrafe. É que o auto de infração encontra-se  contaminado por vício de forma, vez que ele não oferece descrição precisa e pormenorizada  dos fatos que consubstanciaram o lançamento. O adequado exercício do direito de defesa  exige a indicação não somente dos fundamentos legais, mas principalmente dos  pressupostos de fato, pois é a partir desses que o contribuinte poderá formular as suas  alegações, refutando a ocorrência do suporte fático correspondente à norma legal infringida.
		 Na espécie, a falta da descrição dos supostos fatos que ensejaram a lavratura do auto de  infração macula de vício o referido lançamento.
		 Por outro lado, o absurdo lançamento de débito pelo auditor fiscal foge às raias da  razoabilidade, tendo natureza eminentemente de confisco, o que é vedado pelo ordenamento  jurídico, até porque a irregularidade apontada no auto em epígrafe será sanada, no prazo de  prorrogação requerido, nesse processo administrativo.
		 A manutenção do lançamento do débito aplicado no AI em epígrafe é de toda irrazoável e  desproporcional à conduta atípica da Impugnante.
		 A sanção tributária, à semelhança das demais sanções impostas pelo Estado, é informada  pelos princípios congruentes da legalidade, proporcionalidade e da razoabilidade, o que  comprova que a atuação da Administração Pública deve seguir os seus parâmetros. Merece  censura o ato administrativo que não guarde uma proporção adequada entre os meios que  emprega e o fim que a lei almeja alcançar.
		 A manutenção das sanções e do lançamento absurdamente impostos é absolutamente  desproporcional e irrazoável. Ainda que a irresignada reunisse condições econômicas para  pagar a absurda imputação, a desproporcionalidade do valor faz saltar os olhos.
		 O instituto da razoabilidade encontra ressonância na ajustabilidade da providência  administrativa consoante o consenso social acerca do que é usual e sensato. Razoável é  conceito que se infere a contrario sensu; vale dizer, escapa à razoabilidade aquilo que não  pode ser. A proporcionalidade, como uma das facetas da razoabilidade revela que nem  todos os meios justificam os fins. Os meios conducentes à consecução das finalidades, quando exorbitantes, superam a proporcionalidade, porquanto medidas imoderadas em  confronto com o resultado almejado.
		 À luz dos princípios anteriormente citados é lícito afirmar-se que, no exemplo de ocorrência  de declaração efetuada de forma incorreta, esta não equivale à ausência de informação,  mesmo restando incontroverso, quando o contribuinte esquece de discriminar os  pagamentos efetuados às pessoas físicas e às pessoas jurídicas, sem, contudo, deixar de  declarar as despesas efetuadas com os aludidos pagamentos.
		 Afora os argumentos já alinhados, outro de importância vital diz respeito à ausência de  qualquer prejuízo para o Fisco, sem esquecer que em assim se reconhecendo, conduz-se  para a dispensa de qualquer sanção, especialmente quando não tenha havido intenção de  lesar a seguridade social.
		 A atuação da Administração Pública deve seguir os parâmetros da razoabilidade, legalidade  e da proporcionalidade, que censuram o ato administrativo que não guarde uma proporção  adequada entre os meios que emprega e o fim que a lei almeja alcançar.
		 Acerca do Princípio da Razoabilidade merece destaque a lição de Celso Antônio Bandeira  de Mello in Curso de direito administrativo, 14. ed. Malheiros, 2002. p. 91-93:
		 A manutenção da multa no valor de R$ 1.759.656,02 (Hum milhão, setecentos e cinquenta e  nove reais, seiscentos e cinquenta e seis reais e dois centavos) é completamente acéfala de  fundamentos legais para sua subsistência, a exemplo das demais sanções incidentes sobre o  valor atualizado do suposto débito, malferindo o princípio da retroatividade benigna  prevista no artigo 106, II, do CTN.
		 A manutenção da multa no valor de R$ 405,75 (Quatrocentos e Cinco Reais e Setenta e  Cinco reais) é completamente acéfala de fundamentos legais para sua subsistência, a  exemplo das demais sanções incidentes sobre o valor atualizado do suposto débito,  malferindo o princípio da retroatividade benigna prevista no artigo 106, II, do CTN.
		 A manutenção da multa no valor de R$ 454.125,06 (Quatrocentos e Cinquenta e Quatro  Mil, cento e vinte e cinco reais e seis centavos) é completamente acéfala de fundamentos  legais para sua subsistência, a exemplo das demais sanções incidentes sobre o valor  atualizado do suposto débito, malferindo o princípio da retroatividade benigna prevista no  artigo 106, II, do CTN.
		 A manutenção da multa no valor de R$ 266.157,31(Duzentos e Sessenta e Seis mil, Cento e  Cinquenta e Sete Reais e Trinta e Hum Centavos) é completamente acéfala de fundamentos  legais para sua subsistência, a exemplo das demais sanções incidentes sobre o valor  atualizado do suposto débito, malferindo o princípio da retroatividade benigna prevista no  artigo 106, II, do CTN.
		 A manutenção das multa regulamentares que totalizam o valor de R$ 327.508,66(Trezentos  e Vinte e Sete Mil, Quinhentos e Oito Reais e Sessenta e Seis Centavos) é completamente  acéfala de fundamentos legais para sua subsistência, a exemplo das demais sanções  incidentes sobre o valor atualizado do suposto débito, malferindo o princípio da  retroatividade benigna prevista no artigo 106, II, do CTN.
		 Nosso Direito Tributário e Fiscal admite, expressamente, a aplicação da norma mais  favorável ao contribuinte, aos casos anteriores a sua vigência. Reconhece, portanto, a  eficácia retroativa de suas normas tributárias e fiscais mais benéficas. Ressalte-se que  estamos nos reportando à norma formalmente positivada e integrante do sistema jurídico  vigente e não a princípios e idéias ainda não positivados ou metajurídicos.
		 Estamos nos referindo ao art. 106, II, letra c, do CTN, que assim dispõe: A lei aplica-se ao  ato ou fato pretérito: (...) II - tratando de ato não definitivamente julgado: (...) c) quando lhe  comine pena menos severa que a lei vigente ao tempo de sua prática.
		 Assim, se a lei tributária inova para reduzir o valor de uma multa tributária ou fiscal e, de  qualquer modo, beneficiar o contribuinte, tal lei tem eficácia retroativa e deve ser aplicada  aos casos anteriores a sua vigência.
		 A disposição normativa contida no referido art. 106, do CTN, guarda perfeita consonância  com o pensamento doutrinário. Roque Antonio Carrazza entende que as leis tributárias de  caráter sancionatório, pertencentes ao campo do Direito Tributário Penal, podem ser  consideradas leis penais lato sensu e a elas também se aplicam a eficácia retroativa da lex  mitior. Sustenta o autor que o princípio da benignidade é expressamente aplicável às  multas fiscais e que sua eficácia retroativa não exige confirmação expressa, por parte da  lex mitior, já que tal princípio encontra-se veiculado em norma constitucional.   Na jurisprudência, o STJ já decidiu que a lei tributária que institui multa moratória mais  favorável ao contribuinte, tem eficácia retroativa e se aplica a fatos geradores anteriores. 
		 (Reproduz jurisprudência).
		 Dessa forma, requer o impugnante sejam relevadas as falhas e a desconstituição do  lançamento da multa expresso no auto de infração de que se questiona e impugna na sua  totalidade, haja vista que o princípio da retroatividade benigna não foi observado.
		 Ademais não era para referidos débitos, diferenças de contribuições patronais e mesmo  absurdos juros e absurdas multas terem sido inseridas na consolidação de débitos do PREM  como débitos que estão dentro do período de até março de 2017, vigência daquele  Parcelamento Especial?
		 As razões ora invocadas são mais do que suficientes para que seja atribuído efeito  suspensivo ao auto de infração combatido, que deve ser anulado de pleno direto,  desconstituindo-se o crédito tributário no valor total de R$ 4.743.006,40 (Três Mil  Quatrocentos e Trinta e Quatro Reais e Setenta e Seis Centavos), contestando valores  incluídos como contribuições patronais indevidas sobre abono federal concedido aos  Agentes Comunitários de Saúde, Programa Vida Saudável, multas superestimadas, juros  exorbitantes que extrapolam e mais que duplicam o valor originário calculado sendo esse o  objeto da presente impugnação, bem como sejam os valores resultantes incluídos no  parcelamento PREM sendo consolidado com os valores já apurados naquele parcelamento  previsto na MP 778/2017.
		 As razões ora invocadas são mais do que suficientes para que seja atribuído efeito  suspensivo ao auto de infração combatido, que deve ser anulado de pleno direto,  desconstituindo-se o crédito tributário no valor total de R$ 1.116,01 (Hum mil, Cento e  Dezesseis Reais e hum centavos), contestando valores incluídos como contribuições de segurados indevidas sobre abono federal concedido aos Agentes Comunitários de Saúde,  Programa Vida Saudável, multas superestimadas, juros exorbitantes que extrapolam e mais  que duplicam o valor originário calculado sendo esse o objeto da presente impugnação, bem  como sejam os valores resultantes incluídos no parcelamento PREM sendo consolidado  com os valores já apurados naquele parcelamento previsto na MP 778/2017.
		 As razões ora invocadas são mais do que suficientes para que seja atribuído efeito  suspensivo ao auto de infração combatido, que deve ser anulado de pleno direto,  desconstituindo-se o crédito tributário no valor total de R$ 1.258.372,03 (Hum milhão,  Duzentos e Cinquenta e Oito Mil, Trezentos e Setenta e Dois Reais e três centavos),  contestando valores incluídos como contribuições de segurados indevidas sobre abono  federal concedido aos Agentes Comunitários de Saúde, Programa Vida Saudável, multas  superestimadas, juros exorbitantes que extrapolam e mais que duplicam o valor originário  calculado sendo esse o objeto da presente impugnação, bem como sejam os valores  resultantes incluídos no parcelamento PREM sendo consolidado com os valores já apurados  naquele parcelamento previsto na MP 778/2017.
		 As razões ora invocadas são mais do que suficientes para que seja atribuído efeito  suspensivo ao auto de infração combatido, que deve ser anulado de pleno direto,  desconstituindo-se o crédito tributário no valor total de R$ 747.332,29 (Setecentos e  Quarenta e Sete Mil, Trezentos e Trinta e Dois Reais e Vinte e Nove Centavos), multas  superestimadas, juros exorbitantes que extrapolam e mais que duplicam o valor originário  calculado sendo esse o objeto da presente impugnação, bem como sejam os valores  resultantes incluídos no parcelamento PREM sendo consolidado com os valores já apurados  naquele parcelamento previsto na MP 778/2017.
		 As razões ora invocadas são mais do que suficientes para que seja atribuído efeito  suspensivo ao auto de infração combatido, que deve ser anulado de pleno direto,  desconstituindo-se o crédito tributário no valor total de R$ 327.508,66 (Trezentos e Vinte e  Sete Mil, Quinhentos e Oito Reais e Sessenta e Seis Centavos), multas que chegam a serem  subjetivas e superestimadas, sendo esse o objeto da presente impugnação, bem como para  requerer acaso após revisão sejam algum valor resultantes incluídos no parcelamento PREM  ainda não consolidado, com os valores já apurados naquele parcelamento previsto na MP  778/2017.
		 Esses créditos se referem ao período do PREM, sua detecção agora não é culpa do  Impugnante, tendo o mesmo direito a inclusão dos citados créditos apurados por essa  auditora no parcelamento de até 200 meses previsto na MP 778/2017.
		 PEDIDO  
		 O sujeito passivo requer:
		 - A revisão dos cálculos das contribuições, redução de valores indevidos,  redução do valor e multiplicação de multas, assim como dos absurdos juros, para  ao final incluir no Parcelamento previsto na MP 778/2017, por pertencer suposto  débito ao período de 2015 a 2016, exercícios abrangidos pela MP 778/2017.
		 É o relatório.
		 A Autoridade Julgadora proferiu decisão com as ementas abaixo reproduzidas:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
		 Período de apuração: 01/01/2015 a 31/12/2016  
		 APRECIAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE  Não cabe a esta instância julgadora apreciar argumentos de  inconstitucionalidade e ilegalidade de norma por ser matéria reservada ao  Poder Judiciário.
		 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS.
		 É vedada a extensão administrativa dos efeitos de decisões judiciais  contrárias à orientação estabelecida para a administração direta e  autárquica em atos de caráter normativo ordinário.
		 VALIDADE DO LANÇAMENTO. RAZOABILIDADE. PROCESSO  ADMINISTRATIVO FISCAL. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA.
		 Presentes os requisitos legais da notificação e inexistindo ato lavrado por  pessoa incompetente ou proferido com preterição ao direito de defesa,  descabida a argüição de nulidade do feito. Matérias alheias a essas  comportam decisão de mérito.
		 A notificação fiscal de débito lavrada pela fiscalização é válida e eficaz, se  lavrada com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das  contribuições devidas e dos períodos a que se referem, conforme dispuser  o regulamento.
		 Todas as atividades exercidas pela administração pública são norteadas  pelos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade,  publicidade e eficiência, visando assegurar a estabilidade da ordem  jurídica na relação entre o Estado e seus administrados.
		 Estando o Auto de Infração de acordo com os dispositivos legais e  normativos que disciplinam o assunto, e a Impugnante não apresentar  argumentos ou elementos de prova capazes de elidir o lançamento,  devendo ser mantida a exigência.
		 A impugnação deve mencionar os motivos de fato e de direito em que se  fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir.
		 CÁLCULO DA MULTA DE OFÍCIO. ARGUIÇÃO DE CONFISCO.ATUALIZAÇÃO DA MULTA.
		 A multa que encontra embasamento legal, por conta do caráter vinculado  da atividade fiscal, não pode ser excluída administrativamente se a  situação fática verificada enquadra-se na hipótese prevista pela norma.
		 A vedação ao confisco pela Constituição Federal é dirigida ao legislador,  cabendo à autoridade administrativa apenas aplicar a multa, nos moldes da  legislação que a instituiu.
		 O valor-base da multa aplicada por infração a dispositivo da legislação  previdenciária é o vigente na data da lavratura do Auto de Infração.
		 JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC.
		 A taxa SELIC se aplica aos débitos tributários, não existindo vício na sua  incidência.
		 Impugnação Improcedente  
		 Crédito Tributário Mantido
		 Cientificado da decisão de 1ª Instância, aos 01/06/2022 (fls. 1711), o contribuinte apresentou o presente recurso voluntário em 09/06/2022 (fls 1713 e ss).
		 Alega que a autuação considerou na base de cálculo valores de caráter indenizatório como o terço constitucional de férias.
		 Ressalta que a fiscalização considerou na base de cálculo dos contribuintes individuais valores a título de fornecimento de refeições prontas e de materiais em geral.
		 Relativamente ao GILRAT, aponta ao fato da ilegalidade da majoração da alíquota de 1% para 2% - ilegalidade do Decreto 6.042/2007.
		 Insurge-se contra a multa, alegando seu caráter confiscatório e pede a redução a 30%.
		 Aos 30/06/2022, apresentou nova petição recursal (fls. 1748 e ss), alegando:
		 1 – nulidade da autuação por inexistência de discriminação clara e precisa dos fatos geradores, ofendendo a ampla defesa e o contraditório;
		 2 - que a fiscalização considerou na base de cálculo dos contribuintes individuais valores a título de fornecimento de refeições prontas e de água mineral.
		 3 – a autuação considerou na base de cálculo valores de caráter indenizatório, como o terço constitucional de férias. À luz das premissas estabelecidas, é fixada em repercussão geral (RE593068/SC) a seguinte tese: “Não incide contribuição previdenciária sobre verba não incorporável aos proventos de aposentadoria do servidor público, tais  como ‘terço de férias’, ‘serviços extraordinários’, ‘adicional noturno’ e ‘adicional de  insalubridade.
		 4 - relativamente ao GILRAT, aponta ao fato da ilegalidade da majoração da alíquota de 1% para 2% - ilegalidade do Decreto 6.042/2007;
		 5 - insurge-se contra a multa, alegando seu caráter confiscatório e pede a redução a 30%, e posteriormente a 2%.
		 Esse, em síntese, o relatório.
	
	 
		 Conselheira Sonia de Queiroz Accioly, Relatora.
		 Sendo tempestivo e preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço parcialmente do recurso.
		 Isto em razão do fato de que o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, sendo vedado ainda ao órgão julgador administrativo negar a vigência a normas jurídicas por motivo de alegada ilegalidade de lei, salvo nos casos previstos no art. 103­A da CF/88 e no Regimento Interno do CARF , consoante Súmula CARF nº 2: 
		 Súmula CARF nº 2: 
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 O controle de legalidade efetivado pelo CARF, dentro da devolutividade que lhe compete frente à decisão de primeira instância, analisa a conformidade do ato da administração tributária em consonância com a legislação vigente. 
		 Ressalta-se que o CARF falece de competência para se pronunciar sobre  alegação de ilegalidade de ato normativo vigente, uma vez que sua competência resta adstrita a verificar se a RFB bem utilizou os instrumentos legais de que dispunha para efetuar o lançamento. 
		 O RICARF assim dispõe:
		 Art. 98. Fica vedado aos membros das Turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto.
		 Neste sentido, compete ao Julgador Administrativo verificar se o ato administrativo de lançamento atendeu aos requisitos de validade e observou corretamente os elementos da competência, finalidade, forma e fundamentos de fato e de direito que lhe dão suporte, não havendo permissão para declarar ilegalidade ou inconstitucionalidade de atos normativos.
		 Assim, não cabe conhecer da insurgência apresentada no Recurso relativa à inconstitucionalidade multa e ilegalidade do Decreto 6.042/2007.
		 Doutro lado, observa-se que as alegações abaixo reproduzidas não poderão ser conhecidas em razão da preclusão.
		 a autuação considerou na base de cálculo valores de caráter indenizatório como o terço constitucional de férias;
		 a fiscalização considerou na base de cálculo dos contribuintes individuais valores a título de fornecimento de refeições prontas,  de água mineral,  e de materiais em geral;
		 relativamente ao GILRAT, aponta ao fato da ilegalidade da majoração da alíquota de 1% para 2% .
		 A preclusão processual é um elemento que limita a atuação das partes durante a tramitação do processo, imputando celeridade em prol da pretendida pacificação social.
		 De acordo com o art. 16, inciso III, do Decreto nº 70.235, de 1972, os atos processuais se concentram no momento da impugnação, cujo teor deverá abranger “os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância, as razões e provas que possuir, considerando­se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante (art. 17 do Decreto nº 70.235, de 1972).
		 Assim não é lícito inovar após o momento de impugnação para inserir tese de defesa diversa daquela originalmente deduzida na impugnação, ainda mais se o exame do resultado tributário do Recorrente apresenta-se diverso do originalmente exposto, contrário a própria peça recursal, e poderia ter sido levantado na fase defensória.
		 As inovações devem ser afastadas por referirem-se a matéria não impugnada no momento processual devido. Soma-se que, no recurso, o Recorrente não demonstrou a impossibilidade da apresentação das alegações, no momento legal, por força maior, decorrente de fato superveniente ou para contrapor a decisão recorrida.
		 As situações de exceção previstas no §4º, do art. 16, do Decreto 70.235/72 não se encontram contempladas, de forma que essas alegações não podem ser conhecidas.
		 E nem se diga que as alegações devam ser conhecidas em nome do preceito conhecido como verdade material ou do formalismo moderado.
		 Os princípios de direito têm a finalidade de nortear os legisladores e juízes de direito na análise da constitucionalidade de lei. Não obstante, essa finalidade não alcança os aplicadores da lei, adstritos à legalidade, como são os julgadores administrativos.
		 Assim é que o princípio da verdade material e o formalismo moderado não tem o condão de derrogar ou revogar artigos do ordenamento legal , enquanto vigentes.
		 As matérias deveriam ter sido apresentadas em sede de impugnação para que pudessem ser examinadas em sede recursal.
		 Mas mesmo que assim não fosse, a alegação relativa a não incidência tributária de contribuição previdenciária sobre terço de férias não seria conhecida, na medida em que a matéria é estranha a presente lide administrativa, já que a autuação decorre de diferenças apuradas e as regras matrizes de incidência tributária não tratam de rubricas específicas.
		 A lide administrativa restringe-se às matérias de defesa que guardam relação direta e estrita com a regra matriz de incidência tributária. Desta forma, mesmo que não  conhecida pela preclusão, seria não conhecida por fugir aos contornos da lide administrativa tributária.
		 Por fim, observa-se a ausência de inconformismo relativo aos lançamentos por descumprimento de obrigações acessórias, de forma a restar incontroverso o assunto.
		 Nulidades
		 Impõe-se destacar o artigo 142 do Código Tributário Nacional e os artigos 10 e 11 do Decreto 70.235/72, que estabelecem os requisitos de validade do lançamento, além daqueles previstos para os atos administrativos em geral:
		 Código Tributário Nacional
		 Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
		 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
		 Decreto 70.235/72
		 Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
		 I - a qualificação do autuado;
		 II - o local, a data e a hora da lavratura;
		 III - a descrição do fato;
		 IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
		 V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
		 VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
		 Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o tributo e conterá obrigatoriamente:
		 I - a qualificação do notificado;
		 II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou impugnação;
		 III - a disposição legal infringida, se for o caso;
		 IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
		 Parágrafo único. Prescinde de assinatura a notificação de lançamento emitida por processo eletrônico.
		 Também importa ressaltar os casos que acarretam a nulidade do lançamento, previstos no art. 59, do Decreto nº 70.235/72, que regula o Processo Administrativo Fiscal:
		 Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
		 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.(...)
		 Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
		 Art. 61. A nulidade será declarada pela autoridade competente para praticar o ato ou julgar a sua legitimidade.
		 Da leitura dos dispositivos legais transcritos, depreende-se que ensejam a nulidade do lançamento os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidas por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. 
		 Analisando o tema nulidades, a Professora Ada Pellegrini Grinover (As Nulidades do Processo Penal, 6° ed., RT, São Paulo, 1997, pp.26/27) afirma que o “princípio do prejuízo constitui, seguramente, a viga mestra do sistema de nulidades e decorre da idéia geral de que as formas processuais representam tão somente um instrumento para correta aplicação do direito”. 
		 Feita a abordagem preliminar, vejamos as alegações.
		 Princípios constitucionais.
		 Cumpre observar, objetivamente, que a atividade do agente do fisco é absolutamente vinculada, ou seja, deve estrita obediência à lei e às normas infralegais. Desde que haja norma formalmente editada, encontrando-se em vigor, cabe o seu fiel cumprimento, em homenagem ao princípio da legalidade objetiva que informa o lançamento e o processo administrativo fiscal, sob pena de responsabilidade funcional. 
		 Os princípios constitucionais são dirigidos ao legislador. Depois de formulada a norma, sua aplicação se impõe de forma objetiva, sem espaço para juízos discricionários por parte de quem a ela deve obediência.
		 O Auto de Infração descreveu, de maneira inequívoca, os fatos geradores da autuação.
		 Analisando-se o dispositivo inserto no art. 142, do CTN, conclui-se que o lançamento, ora guerreado, preencheu todos os requisitos essenciais elencados na lei.
		 Cumpre observar, outrossim, que a atividade do Agente Administrativo encontra-se vinculada à lei, não podendo ele furtar-se à sua aplicação por força da consideração de fatores ou princípios que extrapolem o direito positivo materializado. 
		 Assim sendo, o ato administrativo tributário não pode ser maculado pela alegação de violação de princípios constitucionais, já que atendeu aos preceitos legalmente estabelecidos e exigiu tributo resultante da apuração de infrações bem descritas.
		 Mesmo que assim não fosse, cumpre mencionar que a descrição dos fatos constantes do auto de infração indica, de forma inequívoca, que a autoridade fiscal considerou que a sujeição passiva da regra matriz de incidência tributária, relativa às infrações, era afeta ao Recorrente, motivo pelo qual intimou o sujeito passivo para que apresentasse justificativas.
		 Como se observa do R. Acórdão Recorrido:
		 A interessada requer a nulidade do feito, pelos argumentos que expõe. Entretanto, tais argumentos não devem ser considerados no julgamento do presente processo,  uma vez que a lavratura do correspondente auto de infração não infringe a previsão do art. 59  do Decreto 70.235/72, verbis:
		 (...)
		 No que tange ao aspecto formal, verifica-se que o auto de infração,  integrado por seus anexos, foi lavrado nos estritos contornos legais, contemplando todas as  informações necessárias à defesa do contribuinte.
		 A Auditoria Fiscal é procedimento administrativo onde, através do exame  de livros, documentos e fatos, verifica-se a ocorrência dos fatos geradores da obrigação  tributária, determina-se a matéria tributável, calcula-se o tributo devido e se identifica o sujeito  passivo, nos termos do artigo 142 do Código Tributário Nacional:
		 (...)
		 Cabe esclarecer que o devido processo legal, contemplado no art. 5º , LIV  da CF/88, é assegurado pelas leis e atos que normatizam o desenvolvimento do processo  administrativo fiscal, e os princípios da ampla defesa e do contraditório, também prestigiados  pela Carta Magna, art. 5º , LV, são aplicáveis na medida em que se permite ao impugnante  apresentar sua peça de defesa, com os argumentos que julgou relevantes, fundamentados nas  razões de direito que entende aplicáveis ao caso, e instruída com as provas que considera  necessárias, participando assim na formação do provimento que pretende obter.
		 Verifica-se, também, nos autos, a exuberância de relatórios e documentos,  que são requisitos estabelecidos na legislação, e pode se concluir que o Relatório Fiscal  identifica os fatos geradores das contribuições previdenciárias, e que a Auditoria Fiscal aplicou  a legislação vigente, em nítida obediência ao disposto no art. 142 do Código Tributário  Nacional, e portanto, consubstancia um procedimento administrativo perfeitamente regular e  válido.
		 Tendo por norte tais premissas legais, não há que se falar em nulidade. Por  essa razão, os pedidos formulados serão apreciados como sendo de improcedência do  lançamento.
		 (...)
		 Verifica-se, que a interessada não combate pontualmente e diretamente os  referidos levantamentos, cuja relação de segurados e bases de cálculos estão todos relacionados  nas tabelas anexadas às fls. 81 a 318, tendo as bases de cálculos relacionadas na Tabela  Contribuintes Individuais (fls. 81 a 263) baseada nas notas de empenho referentes aos  prestadores de serviços pessoas físicas; na Tabela Valores Declarados em GFIP X Valores  Liquidados na Contratação de Serviços Prestados (fls. 264) pela comparação entre as GFIPs  e Informações obtidas no SIM – Sistema de Informações Municipais; na Tabela Valores  declarados em GFIPs X Valores pagos, devidos ou creditados a Segurados Empregados (fl. 265 e 284 a 314); e nas tabelas Programa Vida Saudável (fls. 266 a 283) com base em  relações de pagamentos realizados a agentes comunitários de saúde.
		 Observa-se, que praticamente todas as informações de remunerações  pagas a empregados e a contribuintes individuais relacionadas nestas tabelas foram extraídas de  documentos apresentados pelo próprio sujeito passivo, cujas amostras estão anexadas às fls. 319 a 1594. 
		 Caberia, portanto, ao sujeito passivo, em sede de impugnação, apresentar  provas documentais, para cada um dos seus colaboradores relacionados nas referidas tabelas,  de que as remunerações relacionadas não se tratam de bases de cálculos de contribuições  previdenciárias, seja na condição de salários de segurados empregados, ou na condição de  honorários a contribuintes individuais, demonstrando que determinadas verbas estariam, ou  não, incluídas indevidamente no cálculo das contribuições previdenciárias ora constituídas. Mas isto não foi feito.
		 Informa-se, que a impugnação deve mencionar os motivos de fato e de  direito em que se fundamenta, os pontos de discordância, não sendo admitida impugnação  genérica, por negação geral ou em abstrato, situação em que o lançamento será considerado  não impugnado, haja vista o que dispõe o art. 17 do mesmo Decreto: “Considerar-se-á não  impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.”
		 Em relação a alegação de parte do presente crédito previdenciários, até  março de 2017, já estaria contemplada em parcelamento especial – PREM, previsto na MP  778/2017, cabe informar que o auto de infração de contribuições previdenciárias resulta da  identificação, pela auditoria fiscal, de verbas suplementares que não constam previamente  informadas em GFIP, e que, por este motivo, não são passíveis de serem incluídas em  programas parcelamentos especial.
		 Correta a decisão de Piso, acolhidos seus fundamentos como razão de decidir.
		 O Recorrente teve resguardado o direito à sua defesa, conforme se observa da análise da peça de defesa e decisão de piso. Não houve prejuízo ou situação que ensejasse vício passível de anulação.
		 Sem razão, portanto, o Recorrente.
		 Das nulidades alegadas
		 É de se ressaltar que o direito de ampla defesa foi devidamente garantido ao Recorrente com abertura de prazo para apresentação de defesas ao lançamento, assim como o fez, bem como pela ciência de todos os demais atos processuais.
		 A autuação encontra-se plenamente motivada em todos os seus aspectos.
		 O crédito tributário é líquido e certo e exigível.
		 Sendo assim, sem razão o Recorrente.
		 Desta forma, uma vez que todos os atos que ampararam a ação fiscal ocorreram em conformidade com as disposições normativas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, e tendo a ação fiscal sido conduzida por servidor competente, em obediência aos requisitos do Decreto nº 70.235/1972, e inexistindo prejuízo à defesa, não se há de falar em nulidade do auto de infração. Rejeito, sob esses fundamentos, as preliminares de nulidade por vício no devido processo legal.
		 MULTA
		 No mais, o Recurso traz pedido de redução da multa ao percentual de 30% ou 2%.
		 A penalidade foi imposta em respeito ao art. 35-A, da Lei 8.212/91, e ao art. 44, da Lei 9430/1996. 
		 Como bem assinalou o Julgador de 1ª Instância:
		 Não caberia à autoridade administrativa apreciar a arguição e declarar ou  reconhecer a inconstitucionalidade de lei, por suposta violação ao princípio constitucional da  não confiscatoriedade tributária, pois essa competência foi atribuída, em caráter privativo, ao  Poder Judiciário, pela Constitucional Federal, art. 102.
		 A mais abalizada doutrina escreve que toda atividade da Administração  Pública passa-se na esfera infralegal e que as normas jurídicas, quando emanadas do órgão  legiferante competente, gozam de presunção de constitucionalidade, bastando sua mera  existência para inferir a sua validade.
		 Vale dizer que, inovado o sistema jurídico com uma norma emanada do  órgão competente, ela passa a pertencer ao sistema, cabendo à autoridade administrativa tãosomente velar pelo seu fiel cumprimento até que seja expulsa do mundo jurídico por uma outra  superveniente, ou por declaração de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, em  sede de controle concentrado de constitucionalidade, ou em controle difuso, neste caso, após a  publicação de resolução do Senado Federal.
		 Como, no caso concreto, essas hipóteses não ocorreram, as normas  inquinadas de inconstitucionais pelo impugnante continuam válidas, não sendo lícito à  autoridade administrativa abster-se de cumpri-las e nem declarar sua inconstitucionalidade, sob  pena de violar o princípio da legalidade, na primeira hipótese, e de invadir seara alheia, na  segunda.
		 Ademais, a vedação ao confisco pela Constituição Federal é dirigida ao  legislador. Tal princípio orienta a feitura da lei, que deve observar a capacidade contributiva e  não pode dar ao tributo a conotação de confisco. Uma vez positivada a norma, é dever da  autoridade fiscal aplicá-la, sem perquirir acerca da justiça ou injustiça dos efeitos que gerou,  considerando que o lançamento é atividade vinculada.
		 Quanto a alegação de que “a aplicação de uma multa tributária deve  obedecer às regras legais vigentes no momento da ocorrência da infração”, informa-se que a  atualização da multa aplicada está prevista no § 2º do art. o artigo 284 do Decreto no  3.048/99,  determinando que o valor-base da multa aplicada por infração a dispositivo da legislação  previdenciária deverá ser o vigente na data da lavratura do Auto de Infração:
		  Art. 284. A infração ao disposto no inciso IV do caput do art. 225 sujeitará o  responsável às seguintes penalidades administrativas
		  ...
		 § 2º O valor mínimo a que se refere o inciso I será o vigente na data da lavratura  do auto-de-infração.
		 Portanto, atendendo aos comandos legal e normativo, os valores das  multas foram adequadamente atualizados. 
		 A legislação vigente não possibilita fator de redução a qualquer percentual que não o aplicado.
		 Da leitura do art. 44 da Lei nº 9.430/1996, extrai-se que a exigência da multa de ofício tem caráter punitivo e não meramente moratório e é bastante ampla, abrangendo os casos de falta de pagamento, falta de declaração, insuficiência de recolhimento e, inclusive, hipóteses de declaração inexata.
		 Desse modo, em se tratando de lançamento de ofício, deve ser mantida a multa de 75%, aplicada por força do art. 35 da Lei nº 8.212/1991, combinada com art. 44, I, da Lei nº 9.430/1996, não havendo previsão legal para sua redução.
		 Assim, resta afastado o pedido do Recorrente,
		 Por todos estes fundamentos, cumpre-nos manter os lançamentos.
		 CONCLUSÃO.
		 Pelo exposto, voto por conhecer em parte do recurso, apenas no que toca às nulidades e ao pedido de redução da multa, e, na parte conhecida, por negar provimento ao recurso.
		 
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 SONIA DE QUEIROZ ACCIOLY
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ACORDAO

A deficiéncia da defesa na apresentacdo de provas, sob sua
responsabilidade, ndo implica a necessidade de realizagao de diligéncia ou
o deferimento de novo prazo para provas, ndao podendo ser utilizada para
suprir a auséncia de provas que ja poderiam ter sido juntadas a
impugnacao.

NULIDADE. INOCORRENCIA.

Vez que todos os atos que ampararam a ag¢do fiscal ocorreram em
conformidade com as disposicdes normativas da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, e tendo a agdo fiscal sido conduzida por servidor
competente, em obediéncia aos requisitos do Decreto n? 70.235/1972, e
inexistindo prejuizo a defesa, ndao se ha de falar em nulidade do auto de
infragao.

MULTA DE OFicCIO.

Trata os autos de multa de oficio prevista no art. 44, |, da Lei n®
9.430/1996, conforme determinada o artigo 35-A da Lei n? 8.212/1991,
aplicada em lancamento de crédito tributdrio de competéncias posteriores
a vigéncia da pela Lei n2 11.941, de 2009.

REDUCAO DE PERCENTUAL DA MULTA DE OFICIO - IMPOSSIBILIDADE.

Nos termos do inciso |, do artigo 44, da Lei n2 9.430/1996, apurada falta de
recolhimento ou mesmo a sua insuficiéncia em procedimento de oficio,
aplicdvel é a multa de 75% sobre o imposto apurado. Inaplicavel a reducao
da multa de oficio para o percentual contemplado pelo artigo 61, §29, da
Lei n.2 9.430/1996, uma vez que o mesmo cinge-se as hipdteses de
pagamentos efetuados espontaneamente

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer em

parte do recurso, apenas no que toca as nulidades e ao pedido de reducdo da multa, e, na parte

conhecida, em negar provimento ao recurso. Votou pelas conclusdes a Conselheira Ana Claudia

Borges de Oliveira.
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Assinado Digitalmente

SONIA DE QUEIROZ ACCIOLY — Relator e Presidente

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sara Maria de Almeida

Carneiro Silva, Ana Claudia Borges de Oliveira, Raimundo Cassio Gongalves Lima (Conselheiro

Suplente Convocado), Andressa Pegoraro Tomazela, Thiago Buschinelli Sorrentino e Sonia de

Queiroz Accioly (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario (fls. 1715 e ss) interposto contra decisdo da 32 Turma

de Julgamento da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Campo Grande (fls.1673 e ss)

gue manteve o lancamento lavrado em face do Recorrente, referente a contribuicées devidas:

contribuicdo de 20% devida pelo sujeito passivo ao FPAS (Fundo de
Previdéncia e Assisténcia Social), incidente sobre o total das remuneracées
pagas, devidas ou creditadas aos segurados empregados que lhe prestaram
servico no periodo;

contribuicdo de 20% devida pelo sujeito passivo ao FPAS (Fundo de
Previdéncia e Assisténcia Social), incidente sobre o total das remuneragdes
pagas ou devidas aos segurados contribuintes individuais que Ihe prestaram
servico no periodo, inclusive os prestadores de servico autbnomo de
transporte;

contribuicdo devida para o financiamento dos beneficios concedidos em
razdao do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente de riscos
ambientais do trabalho - RAT, incidente sobre o total da remuneracao paga,
devida ou creditada aos segurados empregados, nos percentuais definidos
em conformidade com a Relagdo de Atividades Preponderantes e
correspondentes graus de riscos da Classificagdo Nacional de Atividades
Econdmicas — CNAE, constante do anexo V do Regulamento da Previdéncia
Social — RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99 e alteracBes posteriores,
incidindo ainda sobre este percentual o FAP — Fator Acidentdrio de
Prevencao inerente ao sujeito passivo;

contribuicdo dos segurados empregados, incidente sobre a remuneracdo
paga, devida ou creditada pelo empregador, a ser retida e recolhida pelo
mesmo, considerando-se a presuncdo do desconto feito, quando nao
realizado, conforme Lei n2. 8.212/91, Art. 33, §59;
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contribuicdo de 11% dos segurados contribuintes individuais, incidente
sobre a remuneracdo paga ou devida pelo empregador, a ser retida e
recolhida pelo mesmo, considerando-se a presuncdo do desconto feito,
qguando nao realizado, conforme Lei n2.8.212/91, Art. 33, §59;

contribuicdo social devida a outras entidades (Servigo Social do Transporte -
SEST e o Servico Nacional de Aprendizagem do Transporte — SENAT),
incidente sobre a os valores pagos pela prestagao de servigos de transporte
autébnomos executados por pessoas fisicas, considerando-se a presunc¢ao do
desconto feito, quando nao realizado.

Obrigacdes acessorias:

falta de arrecadacdo pela empresa das contribuicoes dos segurados
empregados e contribuintes individuais a seu servigo, nao descontando-as
das respectivas remuneragdes — CFL 59;

ndo lancamento em titulos préprios de sua contabilidade, de forma
discriminada, os fatos geradores de todas as contribuicdes, o montante das
guantias descontadas, as contribuicdes da empresa e os totais recolhidos -
CFL 34;

nao preparo das folhas de pagamento das remuneragdes pagas ou
creditadas a todos os segurados - CFL 30

A R. decisdo proferida pela D. Autoridade Julgadora de 12 Instdncia analisou as

alegacdes apresentadas e manteve e a autuagdo.

Conforme o Relatério Fiscal, os Autos de Infragdo foram lavrados em decorréncia
das seguintes constatagdes e procedimentos adotados no decorrer da agao fiscal:

DOS FATOS E PROCEDIMENTOS ADOTADOS

5. Todos os fatos geradores foram constatados a partir dos documentos e
informagdes apresentados, em meio papel e digital, solicitados por meio de TIPF -
Termo de Inicio de Procedimento Fiscal (anexo) e TIF's - Termos de Intimacdo
Fiscal (anexos).

5.1 Constitui fato gerador do crédito tributadrio ora lancado, o exercicio de
atividade remunerada pelos segurados empregados assim definidos pela lei
8.212/91 e contribuintes individuais, cujas remuneracdes foram obtidas através
das Folhas de Pagamentos e seus Resumos e/ou através do Sistema de
Informagbes Municipais - SIM (Tribunal de Contas -CE), além das Guias de
Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social - GFIP.

DO PROCESSO FISCAL

6. O lancamento dos créditos tributarios ocorreu através dos Autos de Infracdo
gue compdem este processo, sendo lavrados com distingdo entre os tributos e
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também quanto as infragdes decorrentes do descumprimento de obriga¢des
acessorias.

DOS FATOS GERADORES CONSTATADOS

7. Foram lavrados quatro Autos de Infracdo relacionados as obriga¢des principais,
divididos da seguinte forma: 1°- Contribuicdes previdencidrias devidas pelo
empregador (3.1, 3.2, 3.3); 2°- Contribuicdes devidas pelo empregador
destinadas a outras entidades (3.6); 3°-Contribuicbes previdencidrias que
deveriam ter sido descontadas dos segurados (3.4 e 3.5); 4°-Contribui¢des
previdenciarias descontadas dos segurados (3.4). As diversas infragbes
constatadas e que compdem cada um dos Autos de Infracdo foram lancadas pelo
valor da remuneracdo (base de célculo), com aplicacdo das aliquotas previstas em
legislacdo, ou diretamente pelo valor da contribuicdo devida, no caso dos
langcamentos das contribuicGes  descontadas ou que deveriam ter sido
descontadas dos segurados.

7.1 INFRACAO (PATRONAL) - VALORES PAGOS OU CREDITADOS A
TRANSPORTADORES AUTONOMOS NAO OFERECIDOS A TRIBUTACAO

7.1.1 Esta infragdo foi constatada a partir do confronto entre as bases de calculos
declaradas em GFIP e os valores contabilizados na conta 33903600 - "Outros
Servigos de Terceiros -Pessoa Fisica", quando da contratacdo de prestadores de
servico de transporte autonomo.

Inicialmente as informacbGes extraidas da referida conta (33903600) foram
agrupadas e  totalizadas pela competéncia da liquidacdo, procedimento
demonstrado na "Tabela Contribuintes Individuais - Transportadores
Autonomos". Os totais mensais foram transportados para Tabela " Valores
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Declarados em GFIP x Valores liquidados na contratagdo de servigos prestados -
Transporte Autonomo" e as diferengas que nao foram declaradas em GFIP,
obtidas a partir do confronto mensal das informacdes, foram langadas aplicando-
se o redutor previsto em legislagdo (20%). Ressaltamos que o Sujeito Passivo ndo
declarou em GFIP quaisquer informagdes relacionadas a prestacdo de servigos por
contribuintes individuais, desta forma, as contribuicGes lancadas referem-se
integralmente ao total das contribui¢cdes calculadas a partir das bases apuradas
pela auditoria.

7.2 INFRAGAO (PATRONAL) - VALORES PAGOS OU CREDITADOS A CONTRIBUINTES
INDIVIDUAIS NAO OFERECIDOS A TRIBUTAGAO

7.2.1 Esta infracdo foi constatada a partir do confronto entre as bases de calculos
declaradas em GFIP para a categoria 13 (Contribuintes Individuais) e os valores
relacionados a prestacdo de servigos por pessoas fisicas contabilizados nas contas
(elementos de despesa) 339036000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica,
33904800 - Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas, 33909200 - Despesas de
Exercicios Anteriores, 44905100 -Obras e InstalagGes e 33903000 - Material de
Consumo. Inicialmente as informagdes extraidas das referidas contas foram
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agrupadas e totalizadas pela competéncia da liquidacdo na "Tabela Contribuintes
Individuais". Os totais mensais foram transportados para tabela "Valores
Declarados em GFIP x Valores liquidados na contratagdo de servigos prestados",
onde se observa o cotejamento entre os valores declarados em GFIP e as bases
mensais apuradas pela auditoria. As diferencas ndo declaradas em GFIP foram
langadas e sobre estas incidiram as contribui¢cdes patronais devidas. Ressaltamos
gue o Sujeito Passivo ndo declarou em GFIP quaisquer informagdes relacionadas
a prestacdo de servicos por  contribuintes individuais, desta forma, as
contribuicdes langadas referem-se integralmente ao total das contribui¢des
calculadas a partir das bases apuradas

7.3 INFRAGAO (PATRONAL) - RUBRICAS A SEGURADOS EMPREGADOS NAO
OFERECIDAS A TRIBUTACAO - BASES DE CALCULOS DECLARADAS EM GFIP
INFERIORES AS CONSTA TADAS EM FOLHAS DE PAGAMENTOS

7.3.1 Esta infracdo contempla os valores referentes aos saldrios de contribuicdo
dos segurados empregados que nao foram oferecidos a tributacdo, obtidos a
partir do confronto mensal entre os Salarios de Contribuicdo declarados em GFIP
e os Saldrios de Contribuicdo constantes das folhas de pagamentos da Prefeitura,
rubrica "Base de Calculo - Regime Geral", A apurac¢do das bases de calculo ndo
declaradas em GFIP é demonstrada na tabela anexa "Valores declarados em GFIP
x Valores pagos, devidos ou creditados a Segurados Empregados". Copias dos
resumos das folhas de pagamentos foram anexadas ao processo.

7.4 INFRACAO (PATRONAL) - RUBRICAS A SEGURADOS EMPREGADOS NAO
OFERECIDAS A TRIBUTAGAO - BASES DE CALCULOS REFERENTES AO PROGRAMA
VIDA SAUDAVEL

7.4.1 Esta infragdo abrange langamentos compreendidos no periodo de 10/2015 a
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04/2016 e refere-se as remunerag¢des dos Coordenadores e Agentes Sociais do
"Programa Vida Saudavel" que deixaram de ser oferecidas a tributacdo das
contribui¢cdes previdencidrias.

7.4.2 Através de folhas de pagamentos especificas do referido programa (anexas)
foi  possivel identificar a omissdo da prefeitura quanto a incidéncia das
contribuicdes previdencidrias sobre os vencimentos pagos. Desta forma, a
auditoria procedeu a apuragdo dos totais mensais pagos aos servidores
pertencentes ao programa para apuragao e cobranga das contribui¢es patronais,
conforme se observa na planilha anexa: "Programa Vida Saudavel". Destacamos
ainda, que o Programa Vida Saudavel teve vigéncia pelo menos até 12/2016,
ultima competéncia auditada, no entanto, a partir do més 05/2016 a Prefeitura de
Itatira corrigiu o problema, passando a tributar as referidas bases em suas folhas
de pagamentos posteriores. Informamos ainda, que na competéncia 02/2016 o
Orgdo Municipe fez incidir as contribuicdes sobre a remunera¢do paga aos
coordenadores do programa e por este motivo, ndo compde a base de cdlculo
langada pela auditoria, conforme se observa no anexo "Programa Vida Saudavel".
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7.5 INFRAGAO (PATRONAL) - RUBRICAS A SEGURADOS EMPREGADOS NAO
OFERECIDAS A TRIBUTAGAO - INCENTIVO FINANCEIRO A PRODUCAO DIARIA DOS
AGENTES DE SAUDE

7.5.1 Através da analise dos langamentos contdbeis, realizada por meio do
Arquivo SIM, foram identificadas liquidacdes de empenhos referentes a despesas
descritas em seus histdricos como: "incentivo financeiro a produgdo didria aos
Agentes Comunitdrios de Saude ".

7.5.2 Tais langamentos ocorreram no elemento de despesa 33903900 - Outros
Servicos de Terceiros - Pessoas Juridicas", tendo como credor a Associacdo
Comunitaria dos Agentes de Salde de Itatira. Foram solicitados os documentos
gue respaldaram tais lancamentos, inclusive as normas municipais relacionadas a
esta despesa.

7.5.3 Os documentos apresentados pela prefeitura foram os processos de
pagamentos, as leis 555/2009 e 629/2013 (anexas), e os discriminativos dos
valores pagos mensalmente a cada beneficidrio, referentes aos exercicios 2015 e
2016. Observamos e salientamos que os referidos textos legais destacam que a
verba em questdo é uma gratificacdo calculada através da aplicacdo de um
percentual sobre o valor do saldrio base dos Agentes, devendo a Secretaria de
Salde providenciar a implantagdo da mesma.

7.5.4 Destacamos que no quadro de servidores do municipio e consequentemente
em suas folhas de pagamento existem Agentes Comunitarios de Saude -ACS e
estes mesmos servidores encontram-se relacionados no discriminativo mensal
das gratificagbes, que lembramos, foram pagas através da Associacdo ja
mencionada. Obviamente conclui-se que tais verbas estdo vinculadas as
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atividades laborais prestadas para o municipio, como o préprio histérico do
langamento contabil descreve: "incentivo financeiro a produc¢do didria aos

Agentes Comunitdrios de Saude ". No entanto, os valores referentes a
Gratificacdo de Incentivo Financeiro ndo compuseram o total dos rendimentos

incluidos nas folhas de pagamentos do Municipio.

7.5.5. O pagamento da referida gratificacdo, conforme ja mencionado, foi feito
através da Associa¢do dos ACS de Itatira e ndo diretamente do municipio para o
Agente de Saude beneficiario, configurando uma pratica indevida, principalmente
porque o fato gerador dos referidos pagamentos decorre da prestacdo de
servicos pelos quais os Agentes de Saude foram pessoalmente contratados pela
prefeitura. A conduta utilizada resultou no ndo oferecimento de tais gratificacdes
a tributacdo previdenciaria.

7.5.6. Destacamos ainda que os discriminativos apresentados elencavam nao sé
gratificacbes pagas a Agentes Comunitarios de Saude - ACS contratados pelo
municipio, mas também demonstraram que a verba era em parte direcionada a
ACS - contratados pelo Estado (servidores estaduais). Isto ocorre porque o recurso
destinado a atengdo bdsica de saude é repassado ao municipio, que coordena o
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pagamento da referida gratificacdo a todos os ACS que exergam suas fung¢des no
seu territdrio, inclusive os servidores estaduais.

7.5.7 Sendo assim, a auditoria elaborou uma planilha denominada "Relacdo de
Agentes Comunitarios de Saude Municipais beneficidrios da Gratificacdo de
Incentivo Financeiro"”, anexa a este processo, que contém exclusivamente os
valores destinados aos ACS contratados pelo municipio, que sdo segurados
empregados do Regime Geral da Previdéncia Social, conforme determina o Art.
6°, XXIX, XXXI da Instru¢cdo Normativa 971/2009 -Receita Federal do Brasil.

7.5.8 Desta forma, a auditoria concluiu que os valores descritos como "Incentivos
financeiros", por estarem relacionados a producdo laboral, representam uma
gratificacdo  vinculada aos vencimentos e compde a base de cdlculo da
contribuicdo previdenciadria, integrando o saldrio de contribuicdo. Por este
motivo, sobre o total mensal das gratificagdes pagas aos servidores municipais,
fizemos incidir as contribui¢cdes previdenciarias patronais (20%), para constituicdo
do crédito previdenciario devido. Foi anexado a este processo a planilha: Relagdo
de liquida¢Ges de empenhos referentes a "Incentivo Financeiro a producdo didria
dos Agentes Comunitarios de Saude"

7.6 INFRACAO (GILRAT) - CONTRIBUICAO GILRAT NAO DECLARADA EM GFIP NA
COMPETENCIA 02/2015

7.6.1 Esta infracdo decorre da declaracdo incorreta da aliquota RAT em GFIP na
competéncia 02/2015, visto que a prefeitura fez constar no referido campo o
valor de "0%", acdo que inibe o cdlculo e a declaragdo desta contribuigdo.

7.6.2 A constituicdo do crédito tributario referente a esta infragdo ndo estd
correlacionada a cobranga da contribuicdo patronal de 20%, que foi declarada,
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por isso possui langamento especifico, que foi realizado tomando por base o
Salario de Contribui¢do Declarado pela Prefeitura em GFIP, RS 1.332.444,87, para
calculo exclusivo da Contribuicdo GILRAT.

7.7 INFRAGOES (GILRAT). CONTRIBUIGAO GILRAT INCIDENTE SOBRE RUBRICAS DE
SEGURADOS EMPREGADOS NAO OFERECIDAS A TRIBUTAGAO

7.7.1 As infragOes referentes a contribuicdo GILRAT (3.3) tém a mesma motivacdo
das infragGes descrita nos itens 7.3, 7.4 e 7.5, sendo a elas correlatas e possuindo
as mesmas bases de cdlculo. Os célculos das contribuicdes podem ser observados
no "Demonstrativo de Apuracdo".

7.8 INFRACAO (Contribuicdes destinadas a outras entidades e fundos)
CONTRIBUICOES DO TRANSPORTADOR AUTONOMO - SEST/SENAT.

7.8.1 As infracGes referentes a contribuicdo destinada a outras entidades e fundos
(3.6) ttm a mesma motivacgdo das infragOes descritas no item 7.1, relacionadas a
contratacdo de transportadores autdonomos, e desta forma incidiram sobre as
mesmas bases de calculo apuradas pela auditoria, que conforme ja mencionado,
pode ser observada através das tabelas anexas "Contribuintes Individuais -
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Transportadores Autonomos" e "Valores Declarados em GFIP x Valores liquidados
na contratacao de servicos prestados - Transporte Auténomo". As diferencas
mensais ndo declaradas em GFIP foram lancadas e sobre elas incidiram as
contribuicdes devidas, podendo ser visualizadas no "Demonstrativo de
Apuracao".

7.9 INFRACAO (Contribuicdo dos Segurados) - CONTRIBUICAO INCIDENTE S/
VALORES PAGOS OU CREDITADOS A TRANSPORTADOR AUTONOMO -
CONTRIBUICAO QUE DEIXOU DE SER DESCONTADA DOS TRANSPORTADORES
AUTONOMOS

7.9.1 Esta infracdo foi constatada a partir da andlise dos langamentos referentes a
liguidacdo de despesas relacionadas a servicos de transporte autdonomo
contratados pelo municipio, contabilizados das contas 33903600 - Outros
Servigos de Terceiros - Pessoa Fisica.

7.9.2 Sobre os totais das remuneracoes apurados pela auditoria, referentes a cada
prestador de servigo, foi aplicada a aliquota de 11% sobre a base de calculo ja
reduzida a 20%, conforme legislagdo pertinente. As informagdes extraidas foram
agrupadas e totalizadas por prestador e por competéncia de liquidacdo na
"Tabela Contribuintes Individuais", em seguida, os totais mensais calculados
referentes as contribuicGes ndo descontadas em cada més, foram transportados
para tabela "Valores Declarados em GFIP x Valores liquidados na contratacdo de
servicos prestados" e a diferenca ndo declarada em GFIP de cada més foi lancada.
Ressaltamos que o Sujeito Passivo ndo declarou quaisquer informacgdes
relacionadas a presta¢do de servigos por contribuintes individuais, desta forma, as
contribuicdes lancadas referem-se integralmente ao total das contribuigcGes
calculadas a partir das bases apuradas.
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7.9.3 Informamos ainda, que foram solicitados através de Termo de Intimagao,
documentos comprobatérios de multiplos vinculos de segurados que tenham
prestado servico a Prefeitura e que comprovaram o desconto da contribui¢cdo dos
segurados porventura sofridos em outros empregadores, mas ndao houve
apresentacdo de nenhum documento.

7.10 INFRACAO (Contribuicio dos Segurados) - CONTRIBUICAO INCIDENTE
S/VALORES PAGOS OU CREDITADOS A CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS NAO
OFERECIDOS A TRIBUTACAO - CONTRIBUICAO DOS SEGURADOS CONTRIBUINTES
INDIVIDUAIS QUE DEIXOU DE SER DESCONTADA

7.10.1 Esta infragdo foi constatada a partir da andlise dos langamentos contdbeis
referentes a liquidacdo de despesas relacionadas a prestacdo de servigos
contratados pelo municipio. Os valores foram identificados quase que em sua
totalidade na conta (elementos de despesa) 339036000 - Outros Servicos de
Terceiros - Pessoa Fisica, porém também detectamos algumas liquidacGes de
empenhos relacionados a presta¢des de servigo nas contas 33904800 - Outros
Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas, 33909200 - Despesas de Exercicios
Anteriores, 44905100 - Obras e Instala¢gdes e 33903000 - Material de Consumo.
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Sobre os totais das remunera¢des apurados pela auditoria referente a cada
prestador de servico, foi aplicada a aliquota de 11%, obedecendo-se ao limite
maximo de contribuicdo para cada competéncia.

7.10.2 As informacOes extraidas das referidas contas foram agrupadas e
totalizadas inicialmente por prestador e por competéncia de liquidacdo na
"Tabela Contribuintes Individuais" para o cdlculo das contribuicGes mensais de
cada segurado. Em seguida, os somatdrios das contribuicdes de todos os
segurados em cada competéncia foram transportados para tabela "Valores
Declarados em GFIP x Valores liquidados na contratacao de servigos prestados" e
a diferenga ndo declarada em GFIP foi lan¢ada.

Ressaltamos que o Sujeito Passivo ndo declarou quaisquer informacdes
relacionadas a prestacdo de servigos por contribuintes individuais, desta forma,
as contribuicGes lancadas referem-se integralmente ao total das contribui¢es
calculadas a partir das bases apuradas.

7.10.3 Ressaltamos mais uma vez, que foram solicitados através de Termo de
Intimacdo, documentos comprobatdrios de multiplos vinculos de segurados que
tenham prestado servico a Prefeitura e que comprovaram o desconto da
contribuicdo dos segurados porventura sofridos em outros empregadores, mas
nao houve apresentacdo de nenhum documento.

7.11 INFRAGCAO (Contribuicdo dos Segurados) - RUBRICAS A SEGURADOS
EMPREGADOS NAO OFERECIDAS A TRIBUTACAO - CONTRIBUICOES DOS
SEGURADOS REFERENTES AO DECIMO TERCEIRO SALARIO 2015 E 2016 QUE
DEIXARAM DE SER DESCONTADAS.

7.11.1 Ficou constatada que a retencdo das contribuicdes de alguns dos
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servidores foi realizada em valores inferiores ao correto e por este motivo a
auditoria refez os referidos célculos, conforme se observa no anexo "Calculo das
ContribuicGes dos Segurados referentes ao 13° 2015 e 13° 2016, quando
descontadas em valor inferior ao correto".

Ressaltamos que as incorre¢des decorreram da aplicagao equivocada de aliquotas
inferiores as corretas, visto que a Prefeitura considerou as parcelas de
pagamento do décimo terceiro isoladamente para enquadramento entre as trés
faixas de tributagdo, quando o correto seria considerar o total do 13° saldrio pago
a cada servidor.

7.11.2 Desta forma, a infragao contempla os valores relacionados as contribuicGes
dos segurados empregados que ndo foram oferecidos a tributagdo, obtidos a
partir do cotejamento dos valores declarados em GFIP em comparagdao com o
somatdrio das contribuicdes descontadas em folha de pagamentos e daquelas
gue deixaram de ser descontadas dos segurados, que conforme ja mencionado,
ocorreu por aplicagdo incorreta de aliquotas.

7.11.3 A apuragao dos totais langados em cada 13° Salario pode ser observada na
tabela "Valores declarados em GFIP x Valores pagos, devidos ou creditados a
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Segurados Empregados" 7.12 INFRACAO (Contribuicio dos Segurados) -
RUBRICAS A SEGURADOS EMPREGADOS NAO OFERECIDAS A TRIBUTACAO -
PROGRAMA VIDA SAUDAVEL - CONTRIBUICAO DOS SEGURADOS QUE DEIXOU DE
SER DESCONTADA 7.12.1 Esta infracdo abrange lancamentos compreendidos
no periodo de 10/2015 a 04/2016 e refere-se as contribui¢cdes dos segurados que
deixaram de ser descontadas dos coordenadores e agentes sociais do "Programa
Vida Sauddvel".

7.12.2 Conforme ja descrito no item 7.4, através de folhas especificas do referido
programa (anexas), foi possivel identificar a omissdo da prefeitura quanto a
incidéncia das contribuicGes. Trata-se de vencimentos pagos a servidores,
segurados obrigatérios do Regime Geral de Previdéncia social, e por este motivo
a auditoria procedeu a apuracdo das contribui¢cGes dos segurados que deixaram
de ser descontadas. Destacamos mais uma vez, que o programa teve vigéncia
pelo menos até 12/2016, ultima competéncia auditada, no entanto, a partir da
competéncia 05/2016 a Prefeitura de Itatira corrigiu o problema, passando a
efetuar os descontos de forma correta. Informamos ainda, que na competéncia
02/2016 houve incidéncia sobre a remuneracdo paga aos coordenadores do
programa e por este motivo tais valores ndo fazem parte dos langamentos
relacionadas a esta infracdo, conforme se observa no anexo "Programa Vida
Saudavel".

7.13 INFRACAO (Contribuigdo dos Segurados) - RUBRICAS A SEGURADOS
EMPREGADOS NAO OFERECIDAS A TRIBUTACAO - INCENTIVO FINANCEIRO A
PRODUGAO DIARIA DOS AGENTES DE SAUDE - CONTRIBUICAO DOS SEGURADOS
QUE DEIXARAM DE SER RETIDAS.

7.13.1 Esta infracdo decorre da mesma omissdo descrita no item 7.5, motivada

O
(@)
<
(@]
o
<
>
O
|_
pd
L
=
=)
O
O
(@)

pelo ndo oferecimento das bases de calculo a tributacdo incidente sobre o
pagamento de incentivos financeiros relacionados a producdo diaria dos Agentes
de Saude.

7.13.2 Sendo assim, pelos motivos ja abordados neste relatério fiscal (7.5), tais
pagamentos foram considerados como verbas remuneratdrias, com incidéncia
previdenciaria. As contribuicdes que deveriam ter sido retidas pelo empregador
foram aferidas utilizando a aliquota de 8% sobre as mesmas bases que incidiram
as contribuicdes patronais.

7.14 INFRACAO (Contribuicdo dos Segurados) - RUBRICAS A SEGURADOS
EMPREGADOS NAO OFERECIDAS A TRIBUTACAO - CONTRIBUICAO DOS
SEGURADOS DESCONTADA EM FOLHAS DE PAGAMENTOS SUPERIOR A
DECLARADA EM GFIP

7.14.1 Esta infragdo contempla os valores referentes as contribuicdes ndo
declaradas em GFIP, mas que foram descontadas dos segurados empregados,
obtidos a partir do cotejamento entre os valores declarados em GFIP e os valores
descontados em folhas de pagamentos - rubrica "Resumo Regime Previdenciario -
Regime Geral" - "Contribuicdo / Servidor", constantes dos resumos gerais das
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folhas de pagamentos do periodo, que podem ser observados na Tabela "Valores
declarados em GFIP x Valores pagos, devidos ou creditados a Segurados
Empregados". As informacdes referentes as folhas de pagamentos foram
extraidas dos seus Resumos Gerais (anexos), solicitados durante o Procedimento
fiscal e apresentados pela Prefeitura.

DA FORMA DE APURAGAO

8. Os créditos tributdrios lancados nos Autos de Infracdo que compde o processo
fiscal lavrado nesta auditoria, € composto por fatos geradores que ndao foram
oferecidos a tributacdo, visto que deixaram de ser declarados em GFIP. Os valores
lancados referem-se as diferencas entre os totais apurados pela fiscalizacdo
referentes a um mesmo fato gerador e os valores declarados em GFIP,
considerando para esta andlise, nos meses em que houve o envio de mais de uma
Guia, a ultima enviada antes do inicio do procedimento fiscal.

9. INFRACOES POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ACESSORIA 9.1
INTRODUCAO

Preliminarmente cabe-nos ressaltar algumas informacgGes importantes e comuns a
todas infracbes decorrentes do descumprimento de obrigacdes acessérias
constatadas neste procedimento fiscal, que compreende os exercicios de 2015 e
2016:

a) As infragdes por descumprimento de obrigacdo acessdrias constatadas foram
agrupadas em Auto de Infracdo especifico, distinto daqueles relacionados a
obrigacdo principal, no entanto todos os Autos de Infragdo lavrados compdem
este mesmo processo;

b) Os valores minimo e maximo das multas por descumprimento de obrigacdo
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acessoria foram definidos através da Portaria do Ministério da Economia - N° 914,
de 13 de Janeiro de 2020;

c) De acordo com o disposto no Decreto 3.048/99, Arts. 290 e 292 e na Instrugdo
Normativa RFB n° 971, de 13 de novembro de 2009, Arts. 482 e 483, a multa base
serd multiplicada por 3 (trés) vezes a cada reincidéncia especifica (mesma
infracdo) e por 2 (duas) vezes a cada reincidéncia genérica (infracdo diversa);

d) CFL = Cédigo de Fundamentagdo Legal;

e) Autuagdes relacionadas ao descumprimento de obrigacGes acessérias sofridas
em procedimentos fiscais anteriores:

9.2 AUTO DE INFRACAO POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAGAO ACESSORIAS
LAVRADO NESTE PROCEDIMENTO FISCAL

Durante o procedimento fiscal, em decorréncia da andlise das informacgses
Contdbeis, Folhas de Pagamentos, GFIP e outros documentos solicitados, foram
identificadas acBes ou omissGes que caracterizam infracdes a legislacdo
previdenciaria ndo relacionadas a Obrigacdo Principal. Nos subitens a seguir sera
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descrita e fundamentada cada uma das infracbes que motivaram a lavratura
deste Auto de Infragao.

9.2.1 INFRAGAO: "NAO LANGAMENTO EM TITULOS PROPRIOS DE SUA
CONTABILIDADE, DE FORMA DISCRIMINADA, OS FATOS GERADORES DE TODAS
AS CONTRIBUICOES, O MONTANTE DAS QUANTIAS DESCONTADAS, AS
CONTRIBUIGOES DA EMPRESA E OS TOTAIS RECOLHIDOS" - (EQUIVALENTE AO
CFL 34 EM AGOES FISCAIS ANTERIORES).

9.2.1.1 DO DISPOSITIVO LEGAL INFRINGIDO

a) Lei n.° 8212/91, art. 32, I, combinado com o Regulamento da Previdéncia
Social - RPS, aprovado pelo Decreto n.° 3.048/99, art. 225,ll e § 13, Il..

b) O artigo 32, Il, da 8.212/91 assim prescreve, verbis:

Art. 32. A empresa é também obrigada a: I- (...); Il - lancar mensalmente em
titulos proprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores
de todas as contribuicbes, o montante das quantias descontadas, as contribuicoes
da empresa e os totais recolhidos; c¢) Prolata o artigo 225, § 13, Il, do
Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n.° 3.048/99,
verbis:

Art. 225. A empresa é também obrigada a:
I-(..);
9.2.1.2 DESCRICAO DA INFRACAO

9.2.1.2.1 No exame dos dados apresentados, a auditoria constatou que o érgdo
ndo registra a sua movimentacdo contabil de todos os fatos geradores da
contribuicdo previdencidria em titulos préprios, ou seja, em elemento de despesa
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especifico, ainda que para isso houvesse a necessidade de se "descer" ao nivel de
um Sub-elemento.

9.2.1.2.2 E comum aos 4rgdos publicos alegarem que n3o estdo obrigados a
cumprir o disposto na legislacdo retro mencionada, por se sujeitarem a
contabilidade publica que é tratada em lei especifica (lei 4.320/64).

9.2.1.2.3 Tal alegagdo é improcedente porque em se tratando de leis especificas,
estas se sobrepGem as leis gerais naquilo que disciplinam especificamente, sem
afastar a incidéncia daquelas, no que ndo colidir. Dessa forma quando a lei
8.212/91 determina a segregacdo em titulos préprios dos fatos geradores da
contribuicdo previdencidria, em nada afeta a lei 4.320/64, pois as normas de
contabilidade publica admitem o desmembramento dos elementos de despesa
ao nivel de sub-elemento, tal como disposto na Portaria Interministerial n° 163,
de 04/05/2001, em seu art. 3°, § 5°.

9.2.1.2.4 A Situac¢do encontrada relativa a esse problema contdbil e motivo deste
Auto de Infracdo esta na contabilizacdo de rubricas integrantes e ndo integrantes
do salério de contribuicdo na mesma conta/elemento de despesa (33903600). Os
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lancamentos referem-se a aluguel de imdveis (ndo é fato gerador de contribuicdo
previdenciaria) e servicos realizados por pessoas fisicas (fato gerador de
contribuicdo previdencidria). Foram anexadas copias por amostragem de
documentos que comprovam os lancamentos nas duas situa¢des relatadas,
ressaltando-se ainda que quanto as rubricas com incidéncia, podemos visualizar
listagem com detalhes nos Anexos "Tabela - Contribuintes Individuais"/"Tabela
Contribuintes Individuais - Transportadores Autbnomos" e quanto as rubricas sem
incidéncia, no Anexo "Tabela Locag¢des (Elemento Despesa - Conta 33903600)".

9.2.1.3 CIRCUNSTANCIAS AGRAVANTES

9.2.1.3.1 Foram verificadas circunstancias agravantes por reincidéncias genéricas
em duas oportunidades e uma reincidéncia especifica (2x, 2x, 3x), visto que Autos
de Infracdo por descumprimento de obrigacGes acessérias, lavrados em
procedimentos fiscais distintos e anteriores, passaram a ser irrecorriveis na
esfera administrativa, conforme tabela do item 9.1 "e". O Descumprimento da
obrigacdo acessoéria que motivou o Auto de Infracdo ora lavrado, ocorreu dentro
de cinco anos da data em que se tornaram irrecorriveis administrativamente as
autuacdes anteriores, conforme o Decreto 3.048/99 art. 290, paragrafo Unico. As
datas que caracterizam o "transito em julgado administrativo"”, que consta da
tabela do item 9.1 "e", podem ser observadas nos processos administrativos
fiscais a que se referem.

9.2.1.4 DA APLICAGAO DA MULTA:

9.2.1.4.1 Em conformidade com o artigo 92 da Lei n.° 8.212/91, combinado com o
artigo 283, II, "a", Art. 292, 1I, Ill e IV e artigo 373 do Regulamento da Previdéncia
Social, aprovado pelo Decreto n.° 3.048, de 06/05/99, a multa a ser aplicada,
atualizada com base na Portaria do Ministério da Economia - n° 914, de 13 de
Janeiro de 2020, Art. 8°, V, é de RS 251.929,36 (duzentos e cinquenta e um mil,
novecentos e vinte e nove reais e trinta e seis centavos), correspondente a multa
de RS 25.192,89, agravada em 12 vezes (2x2x3), totalizando RS 302.314,68 e
submetida ao limite determinado no caput do ja citado Art. 283 do Decreto
3.048/99 e o Art. 8°, IV.
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9.2.2 INFRAGAO: "NAO PREPARO DAS FOLHAS DE PAGAMENTO DAS
REMUNERAGOES PAGAS OU CREDITADAS A TODOS OS SEGURADOS"
(EQUIVALENTE AO CFL 30 EM ACOES FISCAIS ANTERIORES)

9.2.2.1 DISPOSITIVO LEGAL INFRINGIDO

9.2.2.1.1 Deixar a empresa de preparar folhas de pagamentos das remuneragdes
pagas ou creditadas a todos os segurados a seu servico, de acordo com os
padrdes e normas estabelecidos pelo érgdo competente da Seguridade Social
constitui infragdo a Lein. 8.212, de 24.07.91, art. 32, |, combinado com o art. 225,
| e paragrafo 9°, do Regulamento da Previdéncia Social- RPS, aprovado pelo
Decreto n. 3.048, de 06.05.99.

9.2.2.2 DESCRIGAO DA INFRAGAO
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9.2.2.2.1 A auditoria constatou, com base na contabilidade do érgdo, através do
arquivo SIM, a contratacdo de centenas de prestacdes de servicos autbnomos
que n3o compuseram as folhas de pagamento apresentadas pelo Orgdo,
omitindo-se entdo a totalidade das remuneragdes dos contribuintes individuais,
segurados obrigatérios filiados ao Regime Geral da Previdéncia Social.

9.2.2.3 CIRCUNSTANCIAS AGRAVANTES

9.2.2.3.1 Foram verificadas circunstancias agravantes por reincidéncias genéricas
em duas oportunidades e uma reincidéncia especifica (2x, 3x, 2x), visto que Autos
de Infragdo por descumprimento de obrigacGes acessérias, lavrados em
procedimentos fiscais distintos e anteriores, passaram a ser irrecorriveis na
esfera administrativa, conforme tabela do item 9.1 "e". O Descumprimento da
Obrigacdo acessdria que motivou o Auto de Infracdo ora lavrado, ocorreu dentro
de cinco anos da data em que se tornaram irrecorriveis administrativamente as
autuacdes anteriores, conforme o Decreto 3.048/99 art. 290, paragrafo Unico. As
datas que caracterizam o "transito em julgado administrativo"”, que consta da
tabela do item 9.1 "e", podem ser observadas nos processos administrativos
fiscais a que se referem.

9.2.2.4 RELATORIO FISCAL DA APLICAGAO DA PENALIDADE

9.2.2.4.1 De acordo com o disposto na Lei 8.212, de 24.07.91, artigos 92 e 102 e
Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de
06.05.99, artigo 283, 1, "a", Art. 292, II, lll e IV e artigo 373, a multa a ser aplicada,
atualizada com base na Portaria do Ministério da Economia - N° 914, de 13 de
Janeiro de 2020, Art. 8°, IV é de RS 30.231,72 (Trinta mil, duzentos e trinta e um
reais, setenta e dois centavos), correspondente ao valor minimo 2.519,31,
agravado em 12x (2 x3 x 2).
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9.2.3 INFRAGAO: "FALTA DE ARRECADAGAO PELA EMPRESA DAS CONTRIBUIGOES
DOS SEGURADOS EMPREGADOS E CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS A SEU SERVICO,
NAO DESCONTANDO-AS DAS RESPECTIVAS REMUNERAGOES" - EQUIVALENTE AO
CFL 59 EM AGOES FISCAIS ANTERIORES

9.2.3.1 DISPOSITIVO LEGAL INFRINGIDO

9.2.3.1.1 A falta do desconto da contribuicdo devida pelo segurado diretamente
de sua remuneracgao constitui infracdo a Lei n° 8.212, de 24.07.91, art. 30, inciso |,
alinea "a", e alteracGes posteriores e na Lei n. 10.666, de 08.05.03, art. 4, "caput"
e no Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048,
de 06.05.99, art. 216, inciso |, alinea "a" e art. 283, | "g".

9.2.3.2 DESCRICAO DA INFRACAO

9.2.3.2.1 A auditoria solicitou no Termo de Inicio do Procedimento Fiscal -TIPF e
Termo de Intimagdo posterior a apresentacao das folhas de pagamento de todos
os segurados vinculados ao Regime Geral de Previdéncia Social - RGPS, inclusive
com o0s respectivos resumos mensais.
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9.2.3.2.2 A documentacgao foi também solicitada em meio magnético, no formato
estabelecido pelo Sistema de Informagdes Municipais - SIM, exigido pelo Tribunal
de Contas do Estado - CE e no formato do Manual de Arquivos Digitais - MANAD.

9.2.3.2.3 A Receita Federal do Brasil, detém em seu poder todas as informacdes
financeiras e contdbeis de todos os Municipios do Estado do Ceard, tal como
foram apresentadas ao TCE, ou seja, no formato dos "ARQUIVOS DO SIM" e que
serviram de base para a auditoria.

9.2.3.2.4 A auditoria apurou os valores contratados com contribuintes individuais
das categorias de autdbnomos através da contabilidade do 6rgdo. Desse exame
ficou constatado que o drgdo deixou de descontar a contribuicdo dos segurados
contribuintes individuais, @ conforme se observa nas planilhas "Tabela -
Contribuintes Individuais e Contribuintes Individuais - Transportadores
Auténomos", relacionadas aos itens 7.9 e 7.10 deste relatdrio.

Foram anexadas cdpias de processos de pagamento, por amostragem,
demonstrando a infragao.

9.2.3.2.5 Também ficou constatado que em relacdo aos segurados empregados,
deixaram de ser descontadas em sua totalidade as contribuicées relacionados aos
itens 7.11,7.12 e 7.13.

9.2.3.2.6 Tais valores ndao foram descontados dos segurados, tampouco
repassados a Previdéncia Social, descumprindo a determinacdo contida na alinea
"a", inciso |, do art. 30 da Lei 8.212/91.

9.2.3.3 CIRCUNSTANCIAS AGRAVANTES

9.2.3.3.1 Foram verificadas circunstancias agravantes por reincidéncias especificas
em duas oportunidades e uma reincidéncia genérica (2x, 3x, 3x), visto que Autos
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de Infragdo por descumprimento de obrigacGes acessérias, lavrados em
procedimentos fiscais distintos e anteriores, passaram a ser irrecorriveis na
esfera administrativa, conforme tabela do item 9.1 "e". O Descumprimento da
Obrigacdo acessdria que motivou o Auto de Infragao ora lavrado, ocorreu dentro
de cinco anos da data em que se tornaram irrecorriveis administrativamente as
autuacdes anteriores, conforme o Decreto 3.048/99 art. 290, paragrafo Unico. As
datas que caracterizam o "transito em julgado administrativo"”, que consta da
tabela do item 9.1 "e", podem ser observadas nos processos administrativos
fiscais a que se referem.

9.2.3.4 RELATORIO FISCAL DA APLICAGAO DA PENALIDADE

9.2.3.4.1 Por infragdo ao Art. 30, inciso |, alinea "a", e art. 92 e art. 102 da Lei
8.212, de 24/07/91 e alteracdes posteriores e na Lei n. 10.666, de 08.05.03, art.
4., "caput" combinado com o Art. 283, inciso |, alinea "g", Art. 292, II, lll e IV e Art.
373, do Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n°
3.048, de 06.05.99, a multa a ser aplicada, atualizada com base na Portaria do
Ministério da Economia - N° 914, de 13 de Janeiro de 2020, Art. 9°, IV é de RS
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45.347,58 (Quarenta e cinco mil, trezentos e quarenta e sete reais e cinquenta e
oito centavos), correspondente ao valor minimo 2.519,31, agravado em 18x (2 x 3
X 3).

DOS ELEMENTOS DE PROVA

10. Os elementos de prova que serviram de base para os lancamento encontram-
se anexados aos processos e sdo constituidos, além daqueles ja citados neste
relatério, pelos seguintes documentos:

- Cdpias dos resumos das Folhas de Pagamentos do periodo fiscalizado;

- Cépias dos Resumos das GFIP's extraidos dos Sistemas Informatizados da
Previdéncia Social / Secretaria da Receita Federal;

- Cépias das Folhas de Pagamentos (Amostra de 2 competéncias);

- Cépias das folhas de pagamentos especificas e resumos do programa Vida
Saudavel;

- Recibo de Validacdo de arquivos digitais apresentados;

- Amostragem de documentos de empenho/liquidacdo/pagamento Prestadores
de Servigo - C. Individuais; Lei 555/2009 e lei 629/2013;

- Amostragem de documentos de empenho/liquidacdo/pagamento ref. Incentivo
Agentes Comunitarios de Salde;

- Discriminativo apresentado pela prefeitura em atendimento ao Termo de
Intimagao 05 onde relaciona os beneficidrios e valores pagos como Gratificagdo
Incentivo aos Agentes Comunitarios de Saude 2015 e 2016; Outros anexos e
planilhas ja citadas no relatdrio.
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11. CONSIDERAGOES FINAIS

11.1 Verificada a reducdo de contribuicdo social previdencidria mediante a
omissdo de informagdes na GFIP e também pelo ndo repasse de contribui¢des
retidas de segurados, fica o contribuinte cientificado que tais fatos configuram,
em tese, ilicitos penais, que serdo objeto de comunica¢do ao Ministério Publico
Federal para a eventual propositura de agdao penal, em relatério a parte.

11.2 Os créditos previdencidrios ora langados encontram-se fundamentados, bem
como, as bases de cdlculo, as contribuicGes e as aliquotas aplicadas nos
Demonstrativos de Apuragao e Demonstrativos de Multa e Juros de Mora.

11.3 Também foram anexados aos processos os termos lavrados durante o
procedimento fiscal:

* Termo de Inicio de Procedimento Fiscal - TIPF;
e Termos de Intimacgao Fiscal - TIF

¢ Termo de Ciéncia de Lancamentos e Encerramento do Procedimento Fiscal - TEC
11.4 O contribuinte pode efetuar a regularizacdo dos débitos através de
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pagamento ou parcelamento, ou ainda, apresentar impugnagdo, no prazo
maximo de 30 (trinta) dias, contados de sua ciéncia. Para tanto, devera
comparecer na Agencia da Receita Federal do Brasil - ARF de sua jurisdicdo fiscal,
para solicitar a regulariza¢do, ou, no caso de impugnacdo, apresenta-la, fazendo
referéncia ao N°. COMPROT do processo administrativo de cada auto impugnado.

IMPUGNAGAO

Foram apresentadas cinco impugnag¢des em 14/02/2020, anexadas as fls.1626-
1669, com teores praticamente idénticos, cujos pontos relevantes para a solugdo
do litigio sao:

PRELIMINARMENTE: DA EXONERAGAO DE RESPONSABILIDADE DO IMPUGNANTE.

Em primeiro vale falar aqui ressaltar aqui o item 2141 PATRONAL c) no que se
refere a inclusdo do Programa Agentes Comunitdrios de Saude, cuja verba
continha um extra para compra de equipamentos de trabalho e valor para abono
que era repassado para a Associa¢do dos ACS para rateio entre referidos agentes.

Ao longo dos anos e das caréncias pela vacancia de servidores estaduais os
municipios foram contratando ou concursando novos ACS, mas pagando seus
saldrios com recursos proprios da saude.

A verba federal do PACS ndo pagava remunerac¢do dos ACS, nem estaduais, nem
municipais, repita-se, era pra aquisicio de equipamentos de trabalho,
fardamentos, protetor solar, balancgas, e o saldo era repassado a Associacdao dos
ACS para pagamento de abonos.

Isto posto a inclusdo desse Programa no Auto de Infracdo por si sé ja justifica a
Impugnacdo do presente Auto de Infragao de N° 01.

O
(@)
<
(@]
o
<
>
O
|_
pd
L
=
=)
O
O
(@)

O Impugnante ndo pode ser responsabilizado legalmente pela infragdo contida no
auto em epigrafe, vez que ndo contribuiu direta ou indiretamente para as
supostas ocorréncias que resultaram na imputagdo da suposta Multa.

O que a espécie trata é dos diversos equivocos cometidos pela Autoridade
Fiscalizadora na aplicagdo da multa, devendo o auto de infragdo ser declarado
nulo por essa Junta de Recurso.

A multa tributdria, como se sabe, ndo possui natureza de tributo e sim, carater
punitivo (art.3° do CTN). Sendo sangdo, sua aplicacdo obedece a principios do
Direito Penal, tais como os Principios da Legalidade, da Taxatividade e da
Irretroatividade.

Diante da natureza sancionatdria da multa, é de se concluir que a aplicagdo de
uma multa tributaria deve obedecer as regras legais vigentes no momento da
ocorréncia da infragdo.

Como as violacdes de conduta foram cometidas em periodos de 01/2015 a
13/2016, é 6bvio que as multas deveriam ser aplicadas de acordo com as normas
vigorantes naquele ano, o que ndo ocorreu in casu.
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A lavratura de autos de infracdo e aplicagdo da multa por infragdes ocorridas
naquele periodo, utilizando por fundamento legislacdo atual é totalmente
indevida, e deve ser declarado nulo.

O Municipio impugnante foi autuado, em janeiro de 2020, pela Receita Federal
em razdo de infragcdes supostamente cometidas por agentes publicos nos anos
fiscalizados 01/2015 a 13/2016.

Esses sdo os principais fundamentos juridicos da presente Impugnacao e sera
amiudado no topico seguinte.

DOS FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO:

N3o pode subsistir o auto de infragdo em epigrafe. E que o auto de infragdo
encontra-se contaminado por vicio de forma, vez que ele ndo oferece descricdo
precisa e pormenorizada dos fatos que consubstanciaram o lancamento. O
adequado exercicio do direito de defesa exige a indicagdo ndo somente dos
fundamentos legais, mas principalmente dos pressupostos de fato, pois é a partir
desses que o contribuinte poderd formular as suas alegacdes, refutando a
ocorréncia do suporte fatico correspondente a norma legal infringida.

Na espécie, a falta da descricdo dos supostos fatos que ensejaram a lavratura do
auto de infragcdo macula de vicio o referido langcamento.

Por outro lado, o absurdo langamento de débito pelo auditor fiscal foge as raias
da razoabilidade, tendo natureza eminentemente de confisco, o que é vedado
pelo ordenamento juridico, até porque a irregularidade apontada no auto em
epigrafe sera sanada, no prazo de prorrogacdo requerido, nesse processo
administrativo.

A manutencdo do lancamento do débito aplicado no Al em epigrafe é de toda
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irrazodvel e desproporcional a conduta atipica da Impugnante.

A sancdo tributdria, a semelhanc¢a das demais sang¢des impostas pelo Estado, é
informada pelos principios congruentes da legalidade, proporcionalidade e da
razoabilidade, o que comprova que a atua¢do da Administracao Publica deve
seguir os seus parametros. Merece censura o ato administrativo que nao guarde
uma proporc¢do adequada entre os meios que emprega e o fim que a lei almeja
alcangar.

A manutengdo das san¢des e do langcamento absurdamente impostos é
absolutamente desproporcional e irrazoavel. Ainda que a irresignada reunisse
condi¢Bes econOmicas para pagar a absurda imputacdo, a desproporcionalidade
do valor faz saltar os olhos.

O instituto da razoabilidade encontra ressonancia na ajustabilidade da
providéncia administrativa consoante o consenso social acerca do que é usual e
sensato. Razodvel é conceito que se infere a contrario sensu; vale dizer, escapa a
razoabilidade "aquilo que ndo pode ser". A proporcionalidade, como uma das
facetas da razoabilidade revela que nem todos os meios justificam os fins. Os
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meios conducentes a consecucgao das finalidades, quando exorbitantes, superam a
proporcionalidade, porquanto medidas imoderadas em confronto com o
resultado almejado.

A luz dos principios anteriormente citados é licito afirmar-se que, no exemplo de
ocorréncia de declaracdo efetuada de forma incorreta, esta ndao equivale a
auséncia de informagcdo, mesmo restando incontroverso, quando o contribuinte
esquece de discriminar os pagamentos efetuados as pessoas fisicas e as pessoas
juridicas, sem, contudo, deixar de declarar as despesas efetuadas com os
aludidos pagamentos.

Afora os argumentos ja alinhados, outro de importancia vital diz respeito a
auséncia de qualquer prejuizo para o Fisco, sem esquecer que em assim se
reconhecendo, conduz-se para a dispensa de qualquer sancdo, especialmente
guando ndo tenha havido intencdo de lesar a seguridade social.

A atuacdo da Administracdo Publica deve seguir os parametros da razoabilidade,
legalidade e da proporcionalidade, que censuram o ato administrativo que ndo
guarde uma proporcao adequada entre os meios que emprega e o fim que a lei
almeja alcangar.

Acerca do Principio da Razoabilidade merece destaque a licdo de Celso Ant6nio
Bandeira de Mello in Curso de direito administrativo, 14. ed. Malheiros, 2002. p.
91-93:

A manutencdo da multa no valor de RS 1.759.656,02 (Hum milh3o, setecentos e
cinquenta e nove reais, seiscentos e cinquenta e seis reais e dois centavos) é
completamente acéfala de fundamentos legais para sua subsisténcia, a exemplo
das demais sanc¢Oes incidentes sobre o valor atualizado do suposto débito,
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malferindo o principio da retroatividade benigna prevista no artigo 106, Il, do
CTN.

A manutencdo da multa no valor de RS 405,75 (Quatrocentos e Cinco Reais e
Setenta e Cinco reais) é completamente acéfala de fundamentos legais para sua
subsisténcia, a exemplo das demais san¢des incidentes sobre o valor atualizado
do suposto débito, malferindo o principio da retroatividade benigna prevista no
artigo 106, I, do CTN.

A manutencdo da multa no valor de RS 454.125,06 (Quatrocentos e Cinquenta e
Quatro Mil, cento e vinte e cinco reais e seis centavos) é completamente acéfala
de fundamentos legais para sua subsisténcia, a exemplo das demais sangdes
incidentes sobre o valor atualizado do suposto débito, malferindo o principio da
retroatividade benigna prevista no artigo 106, I, do CTN.

A manuten¢do da multa no valor de RS 266.157,31(Duzentos e Sessenta e Seis mil,
Cento e Cinquenta e Sete Reais e Trinta e Hum Centavos) é completamente
acéfala de fundamentos legais para sua subsisténcia, a exemplo das demais
san¢oes incidentes sobre o valor atualizado do suposto débito, malferindo o
principio da retroatividade benigna prevista no artigo 106, Il, do CTN.
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A manutencdo das multa regulamentares que totalizam o valor de RS
327.508,66(Trezentos e Vinte e Sete Mil, Quinhentos e Oito Reais e Sessenta e
Seis Centavos) é completamente acéfala de fundamentos legais para sua
subsisténcia, a exemplo das demais san¢des incidentes sobre o valor atualizado
do suposto débito, malferindo o principio da retroatividade benigna prevista no
artigo 106, Il, do CTN.

Nosso Direito Tributario e Fiscal admite, expressamente, a aplicagdo da norma
mais favordvel ao contribuinte, aos casos anteriores a sua vigéncia. Reconhece,
portanto, a eficacia retroativa de suas normas tributdrias e fiscais mais benéficas.
Ressalte-se que estamos nos reportando a norma formalmente positivada e
integrante do sistema juridico vigente e ndo a principios e idéias ainda nao
positivados ou metajuridicos.

Estamos nos referindo ao art. 106, Il, letra ¢, do CTN, que assim dispde: "A lei
aplica-se ao ato ou fato pretérito: (...) Il - tratando de ato ndo definitivamente
julgado: (...) c) quando lhe comine pena menos severa que a lei vigente ao tempo
de sua pratica".

Assim, se a lei tributdria inova para reduzir o valor de uma multa tributaria ou
fiscal e, de qualquer modo, beneficiar o contribuinte, tal lei tem eficacia
retroativa e deve ser aplicada aos casos anteriores a sua vigéncia.

A disposi¢dao normativa contida no referido art. 106, do CTN, guarda perfeita
consonancia com o pensamento doutrindrio. Roque Antonio Carrazza entende
gue as leis tributarias de carater sancionatdrio, pertencentes ao campo do Direito
Tributario Penal, "podem ser consideradas leis penais lato sensu e a elas também
se aplicam a eficacia retroativa da lex mitior". Sustenta o autor que o principio da
benignidade é "expressamente aplicivel as multas fiscais" e que sua eficacia
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"retroativa nao exige confirmagao expressa, por parte da lex mitior", ja que tal
principio encontra-se "veiculado em norma constitucional.” Na jurisprudéncia,
o STJ ja decidiu que a lei tributdria que institui multa moratdria mais favoravel ao
contribuinte, tem eficdcia retroativa e se aplica "a fatos geradores anteriores."

(Reproduz jurisprudéncia).

Dessa forma, requer o impugnante sejam relevadas as falhas e a desconstituicao
do langamento da multa expresso no auto de infragdo de que se questiona e
impugna na sua totalidade, haja vista que o principio da retroatividade benigna
nao foi observado.

Ademais ndo era para referidos débitos, diferencas de contribuicdes patronais e
mesmo absurdos juros e absurdas multas terem sido inseridas na consolidacao de
débitos do PREM como débitos que estdo dentro do periodo de até margo de
2017, vigéncia daquele Parcelamento Especial?

As razGes ora invocadas sdo mais do que suficientes para que seja atribuido efeito
suspensivo ao auto de infragdo combatido, que deve ser anulado de pleno direto,
desconstituindo-se o crédito tributdrio no valor total de RS 4.743.006,40 (Trés Mil
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Quatrocentos e Trinta e Quatro Reais e Setenta e Seis Centavos), contestando
valores incluidos como contribuicdes patronais indevidas sobre abono federal
concedido aos Agentes Comunitdrios de Saude, Programa Vida Saudavel, multas
superestimadas, juros exorbitantes que extrapolam e mais que duplicam o valor
origindrio calculado sendo esse o objeto da presente impugnacdao, bem como
sejam os valores resultantes incluidos no parcelamento PREM sendo consolidado
com os valores ja apurados naquele parcelamento previsto na MP 778/2017.

As razoes ora invocadas sdao mais do que suficientes para que seja atribuido efeito
suspensivo ao auto de infracdo combatido, que deve ser anulado de pleno direto,
desconstituindo-se o crédito tributdrio no valor total de RS 1.116,01 (Hum mil,
Cento e Dezesseis Reais e hum centavos), contestando valores incluidos como
contribuicOes de segurados indevidas sobre abono federal concedido aos Agentes
Comunitarios de Saude, Programa Vida Saudavel, multas superestimadas, juros
exorbitantes que extrapolam e mais que duplicam o valor origindrio calculado
sendo esse o objeto da presente impugnacdo, bem como sejam os valores
resultantes incluidos no parcelamento PREM sendo consolidado com os valores ja
apurados naquele parcelamento previsto na MP 778/2017.

As razGes ora invocadas sdo mais do que suficientes para que seja atribuido efeito
suspensivo ao auto de infragdo combatido, que deve ser anulado de pleno direto,
desconstituindo-se o crédito tributdrio no valor total de RS 1.258.372,03 (Hum
milhdo, Duzentos e Cinquenta e Oito Mil, Trezentos e Setenta e Dois Reais e trés
centavos), contestando valores incluidos como contribuicdes de segurados
indevidas sobre abono federal concedido aos Agentes Comunitdrios de Saude,
Programa Vida Saudavel, multas superestimadas, juros exorbitantes que
extrapolam e mais que duplicam o valor originario calculado sendo esse o objeto
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da presente impugnac¢do, bem como sejam os valores resultantes incluidos no
parcelamento PREM sendo consolidado com os valores ja apurados naquele
parcelamento previsto na MP 778/2017.

As razdes ora invocadas sdo mais do que suficientes para que seja atribuido efeito
suspensivo ao auto de infragdo combatido, que deve ser anulado de pleno direto,
desconstituindo-se o crédito tributdrio no valor total de RS 747.332,29
(Setecentos e Quarenta e Sete Mil, Trezentos e Trinta e Dois Reais e Vinte e Nove
Centavos), multas superestimadas, juros exorbitantes que extrapolam e mais que
duplicam o valor origindrio calculado sendo esse o objeto da presente
impugnagao, bem como sejam os valores resultantes incluidos no parcelamento
PREM sendo consolidado com os valores ja apurados naquele parcelamento
previsto na MP 778/2017.

As razdes ora invocadas sdo mais do que suficientes para que seja atribuido efeito
suspensivo ao auto de infracdo combatido, que deve ser anulado de pleno direto,
desconstituindo-se o crédito tributdrio no valor total de RS 327.508,66 (Trezentos
e Vinte e Sete Mil, Quinhentos e Oito Reais e Sessenta e Seis Centavos), multas
que chegam a serem subjetivas e superestimadas, sendo esse o objeto da
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presente impugnacdo, bem como para requerer acaso apds revisdo sejam algum
valor resultantes incluidos no parcelamento PREM ainda ndo consolidado, com os
valores ja apurados naquele parcelamento previsto na MP 778/2017.

Esses créditos se referem ao periodo do PREM, sua detecgao agora nao é culpa do
Impugnante, tendo o mesmo direito a inclusdo dos citados créditos apurados por
essa auditora no parcelamento de até 200 meses previsto na MP 778/2017.

PEDIDO
O sujeito passivo requer:

- A revis@o dos cdlculos das contribui¢des, redu¢do de valores indevidos, redugdo
do valor e multiplicagdo de multas, assim como dos absurdos juros, para ao final
incluir no Parcelamento previsto na MP 778/2017, por pertencer suposto débito
ao periodo de 2015 a 2016, exercicios abrangidos pela MP 778/2017.

E o relatério.

A Autoridade Julgadora proferiu decisdo com as ementas abaixo reproduzidas:
ASSUNTO: CONTRIBUIGOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/2015 a 31/12/2016

APRECIACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE N3o cabe a esta
instancia julgadora apreciar argumentos de inconstitucionalidade e ilegalidade de
norma por ser matéria reservada ao Poder Judiciario.

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS.

E vedada a extensdo administrativa dos efeitos de decisdes judiciais contrarias a
orientagdo estabelecida para a administragdo direta e autdrquica em atos de
carater normativo ordinario.
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VALIDADE DO LANCAMENTO. RAZOABILIDADE. PROCESSO ADMINISTRATIVO
FISCAL. IMPUGNAGCAO GENERICA.

Presentes os requisitos legais da notificacdo e inexistindo ato lavrado por pessoa
incompetente ou proferido com pretericdo ao direito de defesa, descabida a
argliicdo de nulidade do feito. Matérias alheias a essas comportam decisdo de
mérito.

A notificacao fiscal de débito lavrada pela fiscalizacdo é valida e eficaz, se lavrada
com discriminacdo clara e precisa dos fatos geradores, das contribuicdes devidas
e dos periodos a que se referem, conforme dispuser o regulamento.

Todas as atividades exercidas pela administracdo publica sdo norteadas pelos
principios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade
e eficiéncia, visando assegurar a estabilidade da ordem juridica na relagdo entre o
Estado e seus administrados.

Estando o Auto de Infragcdo de acordo com os dispositivos legais e normativos
que disciplinam o assunto, e a Impugnante n3do apresentar argumentos ou
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elementos de prova capazes de elidir o langamento, devendo ser mantida a
exigéncia.
A impugnacdo deve mencionar os motivos de fato e de direito em que se

fundamenta, os pontos de discordancia e as razGes e provas que possulir.

CALCULO DA MULTA DE OFICIO. ARGUICAO DE CONFISCO.ATUALIZAGCAO DA
MULTA.

A multa que encontra embasamento legal, por conta do cardter vinculado da
atividade fiscal, ndo pode ser excluida administrativamente se a situacao fatica
verificada enquadra-se na hipétese prevista pela norma.

A vedacdo ao confisco pela Constituicdo Federal é dirigida ao legislador, cabendo
a autoridade administrativa apenas aplicar a multa, nos moldes da legislacdao que
a instituiu.

O valor-base da multa aplicada por infracdo a dispositivo da legislacdo
previdenciaria é o vigente na data da lavratura do Auto de Infracao.

JUROS MORATORIOS. TAXA SELIC.

A taxa SELIC se aplica aos débitos tributdrios, ndo existindo vicio na sua
incidéncia.

Impugnacao Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Cientificado da decisdo de 12 Instancia, aos 01/06/2022 (fls. 1711), o contribuinte
apresentou o presente recurso voluntario em 09/06/2022 (fls 1713 e ss).

Alega que a autuagdo considerou na base de calculo valores de carater
indenizatdrio como o terco constitucional de férias.

Ressalta que a fiscalizagdo considerou na base de calculo dos contribuintes
individuais valores a titulo de fornecimento de refeicdes prontas e de materiais em geral.

Relativamente ao GILRAT, aponta ao fato da ilegalidade da majoragdo da aliquota
de 1% para 2% - ilegalidade do Decreto 6.042/2007.

Insurge-se contra a multa, alegando seu carater confiscatério e pede a reducdo a
30%.

Aos 30/06/2022, apresentou nova peticdo recursal (fls. 1748 e ss), alegando:

1 — nulidade da autuacdo por inexisténcia de discriminacdo clara e precisa dos fatos
geradores, ofendendo a ampla defesa e o contraditério;

2 - que a fiscalizacdo considerou na base de calculo dos contribuintes individuais
valores a titulo de fornecimento de refeicGes prontas e de dgua mineral.
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3 — a autuacdo considerou na base de cdlculo valores de carater indenizatério, como
o terco constitucional de férias. A luz das premissas estabelecidas, é fixada em repercussdo geral
(RE593068/SC) a seguinte tese: “Ndo incide contribuigdo previdencidria sobre verba ndo
incorpordvel aos proventos de aposentadoria do servidor publico, tais como ‘terco de férias’,
‘servicos extraordindrios’, ‘adicional noturno’ e ‘adicional de insalubridade.

4 - relativamente ao GILRAT, aponta ao fato da ilegalidade da majoracdo da aliquota
de 1% para 2% - ilegalidade do Decreto 6.042/2007;

5 - insurge-se contra a multa, alegando seu carater confiscatério e pede a reducgdo a
30%, e posteriormente a 2%.

Esse, em sintese, o relatorio.

VOTO

Conselheira Sonia de Queiroz Accioly, Relatora.

Sendo tempestivo e preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheco
parcialmente do recurso.

Isto em razao do fato de que o CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributdria, sendo vedado ainda ao érgao julgador administrativo negar
a vigéncia a normas juridicas por motivo de alegada ilegalidade de lei, salvo nos casos previstos no
art. 103-A da CF/88 e no Regimento Interno do CARF, consoante Siumula CARF n@ 2:

Sumula CARF n? 2:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

O controle de legalidade efetivado pelo CARF, dentro da devolutividade que lhe
compete frente a decisdao de primeira instancia, analisa a conformidade do ato da administracdo
tributdria em consonancia com a legislacao vigente.

Ressalta-se que o CARF falece de competéncia para se pronunciar sobre alegacdo
de ilegalidade de ato normativo vigente, uma vez que sua competéncia resta adstrita a verificar se
a RFB bem utilizou os instrumentos legais de que dispunha para efetuar o langamento.

O RICARF assim dispde:

Art. 98. Fica vedado aos membros das Turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto.

Neste sentido, compete ao Julgador Administrativo verificar se o ato administrativo
de lancamento atendeu aos requisitos de validade e observou corretamente os elementos da
competéncia, finalidade, forma e fundamentos de fato e de direito que |he ddo suporte, ndo
havendo permissao para declarar ilegalidade ou inconstitucionalidade de atos normativos.
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Assim, ndo cabe conhecer da insurgéncia apresentada no Recurso relativa a
inconstitucionalidade multa e ilegalidade do Decreto 6.042/2007.

Doutro lado, observa-se que as alegag¢des abaixo reproduzidas ndao poderdo ser
conhecidas em razao da preclusao.

e a autuacdo considerou na base de calculo valores de cardter indenizatério
como o terg¢o constitucional de férias;

e a fiscalizagdo considerou na base de cdlculo dos contribuintes individuais
valores a titulo de fornecimento de refeicdes prontas, de agua mineral, e
de materiais em geral;

e relativamente ao GILRAT, aponta ao fato da ilegalidade da majoracao da
aliquota de 1% para 2% .

A preclusdo processual é um elemento que limita a atuacdo das partes durante a
tramitacdo do processo, imputando celeridade em prol da pretendida pacificacdo social.

De acordo com o art. 16, inciso Ill, do Decreto n? 70.235, de 1972, os atos
processuais se concentram no momento da impugnacao, cujo teor devera abranger “os motivos
de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia, as razdes e provas que
possuir”, considerando-se ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante (art. 17 do Decreto n? 70.235, de 1972).

Assim ndo é licito inovar apés o momento de impugnagdo para inserir tese de
defesa diversa daquela originalmente deduzida na impugnacdo, ainda mais se o exame do
resultado tributario do Recorrente apresenta-se diverso do originalmente exposto, contrario a
prépria peca recursal, e poderia ter sido levantado na fase defensoria.

As inovacdes devem ser afastadas por referirem-se a matéria ndo impugnada no
momento processual devido. Soma-se que, no recurso, o Recorrente ndo demonstrou a
impossibilidade da apresentagao das alegacdes, no momento legal, por forca maior, decorrente de
fato superveniente ou para contrapor a decisao recorrida.

As situacdes de excecdo previstas no §42, do art. 16, do Decreto 70.235/72 n3o se
encontram contempladas, de forma que essas alegacdes ndo podem ser conhecidas.

E nem se diga que as alegacdes devam ser conhecidas em nome do preceito
conhecido como verdade material ou do formalismo moderado.

Os principios de direito tém a finalidade de nortear os legisladores e juizes de
direito na andlise da constitucionalidade de lei. Ndo obstante, essa finalidade ndo alcanca os
aplicadores da lei, adstritos a legalidade, como sdo os julgadores administrativos.

Assim é que o principio da verdade material e o formalismo moderado nao tem o
condado de derrogar ou revogar artigos do ordenamento legal , enquanto vigentes.
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As matérias deveriam ter sido apresentadas em sede de impugnacdo para que
pudessem ser examinadas em sede recursal.

Mas mesmo que assim nao fosse, a alegacao relativa a ndo incidéncia tributaria de
contribuicdo previdencidria sobre terco de férias ndo seria conhecida, na medida em que a
matéria é estranha a presente lide administrativa, ja que a autuacdo decorre de diferencas
apuradas e as regras matrizes de incidéncia tributdria ndo tratam de rubricas especificas.

A lide administrativa restringe-se as matérias de defesa que guardam relacdo direta
e estrita com a regra matriz de incidéncia tributaria. Desta forma, mesmo que ndo conhecida pela
preclusao, seria ndo conhecida por fugir aos contornos da lide administrativa tributaria.

Por fim, observa-se a auséncia de inconformismo relativo aos langamentos por
descumprimento de obriga¢Ges acessdrias, de forma a restar incontroverso o assunto.

Nulidades

Impde-se destacar o artigo 142 do Cddigo Tributario Nacional e os artigos 10 e 11
do Decreto 70.235/72, que estabelecem os requisitos de validade do langamento, além daqueles
previstos para os atos administrativos em geral:

Cadigo Tributario Nacional

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a
ocorréncia do fato gerador da obrigacao correspondente, determinar a matéria tributavel, calcular
o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicagcdo da
penalidade cabivel.

Pardgrafo Unico. A atividade administrativa de lancamento é vinculada e
obrigatdria, sob pena de responsabilidade funcional.

Decreto 70.235/72

Art. 10. O auto de infracdo sera lavrado por servidor competente, no local da
verificacdo da falta, e contera obrigatoriamente:

| - a qualificagdo do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

Il - a descricdo do fato;

IV - a disposicao legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinacdo da exigéncia e a intimacdo para cumpri-la ou impugna-la no
prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicacdo de seu cargo ou func¢do e o nimero de
matricula.
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Art. 11. A notificacdo de langamento sera expedida pelo érgao que administra o
tributo e contera obrigatoriamente:

| - a qualificagdo do notificado;
Il - o valor do crédito tributario e o prazo para recolhimento ou impugnacao;
Il - a disposicdo legal infringida, se for o caso;

IV - a assinatura do chefe do érgao expedidor ou de outro servidor autorizado e a
indicacdo de seu cargo ou funcdo e o nimero de matricula.

Paragrafo Unico. Prescinde de assinatura a notificacdo de langamento emitida por
processo eletrdnico.

Também importa ressaltar os casos que acarretam a nulidade do lancamento,
previstos no art. 59, do Decreto n? 70.235/72, que regula o Processo Administrativo Fiscal:

Art. 59. S3o nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisOes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericao do direito de defesa.

§ 19 A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam conseqiéncia.

§ 29 Na declaracdo de nulidade, a autoridade dira os atos alcanc¢ados, e determinara
as providéncias necessarias ao prosseguimento ou solugdo do processo.(...)

Art. 60. As irregularidades, incorre¢des e omissdes diferentes das referidas no artigo
anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em prejuizo para o
sujeito passivo, salvo se este Ihes houver dado causa, ou quando ndo influirem na solu¢do do
litigio.

Art. 61. A nulidade sera declarada pela autoridade competente para praticar o ato
ou julgar a sua legitimidade.

Da leitura dos dispositivos legais transcritos, depreende-se que ensejam a nulidade
do lancamento os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisdes
proferidas por autoridade incompetente ou com pretericdo do direito de defesa.

Analisando o tema nulidades, a Professora Ada Pellegrini Grinover (As Nulidades do
Processo Penal, 6° ed., RT, Sdo Paulo, 1997, pp.26/27) afirma que o “principio do prejuizo constitui,
seguramente, a viga mestra do sistema de nulidades e decorre da idéia geral de que as formas
processuais representam tdo somente um instrumento para correta aplicagdo do direito”.

Feita a abordagem preliminar, vejamos as alegacées.

Principios constitucionais.
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Cumpre observar, objetivamente, que a atividade do agente do fisco é
absolutamente vinculada, ou seja, deve estrita obediéncia a lei e as normas infralegais. Desde que
haja norma formalmente editada, encontrando-se em vigor, cabe o seu fiel cumprimento, em
homenagem ao principio da legalidade objetiva que informa o langcamento e o processo
administrativo fiscal, sob pena de responsabilidade funcional.

Os principios constitucionais sdo dirigidos ao legislador. Depois de formulada a
norma, sua aplicacdo se impoe de forma objetiva, sem espaco para juizos discricionarios por parte
de quem a ela deve obediéncia.

O Auto de Infragdo descreveu, de maneira inequivoca, os fatos geradores da
autuacao.

Analisando-se o dispositivo inserto no art. 142, do CTN, conclui-se que o
lancamento, ora guerreado, preencheu todos os requisitos essenciais elencados na lei.

Cumpre observar, outrossim, que a atividade do Agente Administrativo encontra-se
vinculada a lei, ndo podendo ele furtar-se a sua aplicacdo por forca da consideracdo de fatores ou
principios que extrapolem o direito positivo materializado.

Assim sendo, o ato administrativo tributdrio ndo pode ser maculado pela alegacao
de violagcdo de principios constitucionais, ja que atendeu aos preceitos legalmente estabelecidos e
exigiu tributo resultante da apuracdo de infragdes bem descritas.

Mesmo que assim ndo fosse, cumpre mencionar que a descricdo dos fatos
constantes do auto de infracdo indica, de forma inequivoca, que a autoridade fiscal considerou
gue a sujeicdo passiva da regra matriz de incidéncia tributdria, relativa as infracdes, era afeta ao
Recorrente, motivo pelo qual intimou o sujeito passivo para que apresentasse justificativas.

Como se observa do R. Acérdao Recorrido:

A interessada requer a nulidade do feito, pelos argumentos que expde.
Entretanto, tais argumentos ndo devem ser considerados no julgamento do
presente processo, uma vez que a lavratura do correspondente auto de infragdo
ndo infringe a previsdo do art. 59 do Decreto 70.235/72, verbis:

()

No que tange ao aspecto formal, verifica-se que o auto de infracdo, integrado por
seus anexos, foi lavrado nos estritos contornos legais, contemplando todas as
informacdes necessarias a defesa do contribuinte.

A Auditoria Fiscal é procedimento administrativo onde, através do exame de
livros, documentos e fatos, verifica-se a ocorréncia dos fatos geradores da
obrigacdo tributaria, determina-se a matéria tributavel, calcula-se o tributo
devido e se identifica o sujeito passivo, nos termos do artigo 142 do Cddigo
Tributdrio Nacional:

(..))
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Cabe esclarecer que o devido processo legal, contemplado no art. 52, LIV da
CF/88, é assegurado pelas leis e atos que normatizam o desenvolvimento do
processo administrativo fiscal, e os principios da ampla defesa e do contraditério,
também prestigiados pela Carta Magna, art. 52, LV, sdo aplicdveis na medida em
que se permite ao impugnante apresentar sua peca de defesa, com os
argumentos que julgou relevantes, fundamentados nas razbes de direito que
entende aplicaveis ao caso, e instruida com as provas que considera necessarias,
participando assim na formacao do provimento que pretende obter.

Verifica-se, também, nos autos, a exuberancia de relatérios e documentos, que
sdo requisitos estabelecidos na legislacdo, e pode se concluir que o Relatério
Fiscal identifica os fatos geradores das contribuicdes previdencidrias, e que a
Auditoria Fiscal aplicou a legislagdo vigente, em nitida obediéncia ao disposto no
art. 142 do Cédigo Tributdrio Nacional, e portanto, consubstancia um
procedimento administrativo perfeitamente regular e valido.

Tendo por norte tais premissas legais, ndo ha que se falar em nulidade. Por essa
razdo, os pedidos formulados serdo apreciados como sendo de improcedéncia do
lancamento.

()

Verifica-se, que a interessada ndo combate pontualmente e diretamente os
referidos levantamentos, cuja relacdo de segurados e bases de calculos estdo
todos relacionados nas tabelas anexadas as fls. 81 a 318, tendo as bases de
calculos relacionadas na Tabela Contribuintes Individuais (fls. 81 a 263) baseada
nas notas de empenho referentes aos prestadores de servigos pessoas fisicas; na
Tabela Valores Declarados em GFIP X Valores Liquidados na Contratacdo de
Servigos Prestados (fls. 264) pela comparacdo entre as GFIPs e Informagdes
obtidas no SIM — Sistema de Informag¢bes Municipais; na Tabela Valores
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declarados em GFIPs X Valores pagos, devidos ou creditados a Segurados
Empregados (fl. 265 e 284 a 314); e nas tabelas Programa Vida Saudavel (fls. 266 a
283) com base em relagdes de pagamentos realizados a agentes comunitarios de
saude.

Observa-se, que praticamente todas as informagdes de remuneragbes pagas a
empregados e a contribuintes individuais relacionadas nestas tabelas foram
extraidas de documentos apresentados pelo prdprio sujeito passivo, cujas
amostras estdo anexadas as fls. 319 a 1594.

Caberia, portanto, ao sujeito passivo, em sede de impugnacdo, apresentar provas
documentais, para cada um dos seus colaboradores relacionados nas referidas
tabelas, de que as remuneragdes relacionadas nao se tratam de bases de calculos
de contribui¢cdes previdenciarias, seja na condi¢cdo de saldrios de segurados
empregados, ou na condicdo de honordrios a contribuintes individuais,
demonstrando que determinadas verbas estariam, ou ndo, incluidas
indevidamente no calculo das contribui¢gdes previdenciarias ora constituidas. Mas
isto ndo foi feito.
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Informa-se, que a impugnacdo deve mencionar os motivos de fato e de direito
em que se fundamenta, os pontos de discordancia, ndo sendo admitida
impugnacdo genérica, por negacdo geral ou em abstrato, situagdo em que o
langcamento sera considerado nao impugnado, haja vista o que dispde o art. 17 do
mesmo Decreto: “Considerar-se-d4 ndao impugnada a matéria que nao tenha sido
expressamente contestada pelo impugnante.”

Em relacdo a alegacdo de parte do presente crédito previdencidrios, até marco de
2017, ja estaria contemplada em parcelamento especial — PREM, previsto na MP
778/2017, cabe informar que o auto de infracdo de contribuicGes previdenciarias
resulta da identificacdo, pela auditoria fiscal, de verbas suplementares que ndo
constam previamente informadas em GFIP, e que, por este motivo, ndo sao
passiveis de serem incluidas em programas parcelamentos especial.

Correta a decisdo de Piso, acolhidos seus fundamentos como razdo de decidir.

O Recorrente teve resguardado o direito a sua defesa, conforme se observa da
andlise da peca de defesa e decisdo de piso. Ndo houve prejuizo ou situacdo que ensejasse vicio
passivel de anulagdo.

Sem razdo, portanto, o Recorrente.

Das nulidades alegadas

E de se ressaltar que o direito de ampla defesa foi devidamente garantido ao
Recorrente com abertura de prazo para apresenta¢dao de defesas ao langamento, assim como o
fez, bem como pela ciéncia de todos os demais atos processuais.

A autuacgdo encontra-se plenamente motivada em todos os seus aspectos.
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O crédito tributario é liquido e certo e exigivel.
Sendo assim, sem razao o Recorrente.

Desta forma, uma vez que todos os atos que ampararam a acao fiscal ocorreram em
conformidade com as disposi¢des normativas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, e tendo a
acdo fiscal sido conduzida por servidor competente, em obediéncia aos requisitos do Decreto n2
70.235/1972, e inexistindo prejuizo a defesa, ndo se ha de falar em nulidade do auto de infragdo.

Rejeito, sob esses fundamentos, as preliminares de nulidade por vicio no devido processo legal.
MULTA
No mais, o Recurso traz pedido de redugao da multa ao percentual de 30% ou 2%.

A penalidade foi imposta em respeito ao art. 35-A, da Lei 8.212/91, e ao art. 44, da
Lei 9430/1996.

Como bem assinalou o Julgador de 12 Instancia:

N3o caberia a autoridade administrativa apreciar a arguicdo e declarar ou
reconhecer a inconstitucionalidade de lei, por suposta violagdo ao principio
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constitucional da ndo confiscatoriedade tributaria, pois essa competéncia foi
atribuida, em cardter privativo, ao Poder Judicidrio, pela Constitucional Federal,
art. 102.

A mais abalizada doutrina escreve que toda atividade da Administracdo Publica
passa-se na esfera infralegal e que as normas juridicas, quando emanadas do
orgdo legiferante competente, gozam de presuncdo de constitucionalidade,
bastando sua mera existéncia para inferir a sua validade.

Vale dizer que, inovado o sistema juridico com uma norma emanada do 6rgao
competente, ela passa a pertencer ao sistema, cabendo a autoridade
administrativa tdosomente velar pelo seu fiel cumprimento até que seja expulsa
do mundo juridico por uma outra superveniente, ou por declaracdo de
inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de controle
concentrado de constitucionalidade, ou em controle difuso, neste caso, apds a
publicacdo de resolucdo do Senado Federal.

Como, no caso concreto, essas hipoteses ndo ocorreram, as normas inquinadas
de inconstitucionais pelo impugnante continuam validas, ndo sendo licito a
autoridade administrativa abster-se de cumpri-las e nem declarar sua
inconstitucionalidade, sob pena de violar o principio da legalidade, na primeira
hipdtese, e de invadir seara alheia, na segunda.

Ademais, a vedacdo ao confisco pela Constituicdo Federal é dirigida ao legislador.
Tal principio orienta a feitura da lei, que deve observar a capacidade contributiva
e ndo pode dar ao tributo a conotacdo de confisco. Uma vez positivada a norma,
é dever da autoridade fiscal aplica-la, sem perquirir acerca da justi¢a ou injustica
dos efeitos que gerou, considerando que o langcamento é atividade vinculada.
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Quanto a alegagdo de que “a aplicagdo de uma multa tributdria deve obedecer as
regras legais vigentes no momento da ocorréncia da infragdo”, informa-se que a
atualizacdo da multa aplicada esta prevista no § 22 do art. o artigo 284 do Decreto
no 3.048/99, determinando que o valor-base da multa aplicada por infragdo a
dispositivo da legislacdo previdenciaria deverd ser o vigente na data da lavratura
do Auto de Infracdo:

Art. 284. A infragdo ao disposto no inciso IV do caput do art. 225 sujeitard o
responsdvel as sequintes penalidades administrativas

§ 22 O valor minimo a que se refere o inciso | serd o vigente na data da lavratura
do auto-de-infragdo.

Portanto, atendendo aos comandos legal e normativo, os valores das multas
foram adequadamente atualizados.

A legislacdo vigente nao possibilita fator de reducdo a qualquer percentual que nao
o aplicado.
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Da leitura do art. 44 da Lei n? 9.430/1996, extrai-se que a exigéncia da multa de
oficio tem cardter punitivo e ndo meramente moratério e é bastante ampla, abrangendo os casos
de falta de pagamento, falta de declaragao, insuficiéncia de recolhimento e, inclusive, hipéteses de
declaragao inexata.

Desse modo, em se tratando de lancamento de oficio, deve ser mantida a multa de
75%, aplicada por forca do art. 35 da Lei n? 8.212/1991, combinada com art. 44, |, da Lei n?
9.430/1996, ndo havendo previsdo legal para sua reducgdo.

Assim, resta afastado o pedido do Recorrente,
Por todos estes fundamentos, cumpre-nos manter os langamentos.
CONCLUSAO.

Pelo exposto, voto por conhecer em parte do recurso, apenas no que toca as
nulidades e ao pedido de reducdo da multa, e, na parte conhecida, por negar provimento ao
recurso.

E como voto.
Assinado Digitalmente

SONIA DE QUEIROZ ACCIOLY

E 33



	Acórdão
	Relatório
	Voto

